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ATA DA 142 REUNIAO DA COMISSAO ESPECIAL PARA DEBATE DE POLITICAS PUBLICAS
SOBRE HIDROGENIO VERDE DA 28 SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA 572
LEGISLATURA, REALIZADA EM 14 DE MAIO DE 2024, TERCA-FEIRA, NO SENADO FEDERAL,
ANEXO Il, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENARIO N° 13,

As quatorze horas e treze minutos do dia quatorze de maio de dois mil e vinte e quatro, no Anexo I, Ala
Senador Alexandre Costa, Plenario n® 13, sob a Presidéncia do Senador Cid Gomes, reline-se a Comissao
Especial para Debate de Politicas Publicas sobre Hidrogénio Verde com a presenca dos Senadores Otto
Alencar, Astronauta Marcos Pontes, Fernando Dueire e Rodrigo Cunha, e ainda dos Senadores Angelo
Coronel, Wilder Morais, Professora Dorinha Seabra, Izalci Lucas, Paulo Paim, Zenaide Maia, Esperidido
Amin e Wellington Fagundes, ndo-membros da comissdo. Deixam de comparecer os Senadores Luis Carlos
Heinze e Randolfe Rodrigues. Havendo nimero regimental, a reunido é aberta. A presidéncia submete a
Comissdo a dispensa da leitura e aprovagédo da ata da reunido anterior, que € aprovada. Passa-se & pauta:
Audiéncia Publica. Finalidade: Audiéncia pablica para debater o Projeto de Lei n. 2308/2023. Resultado:
Audiéncia publica realizada. Por meio de convite realizado pelo Presidente da Comisséo, participaram da
reunido: Rodrigo Rollemberg, Secretario de Economia Verde, do Ministério da Industria, Desenvolvimento
e Comércio - MDIC; Rodrigo Lopes Sauaia, Presidente Executivo da ABSOLAR; Gustavo Ferreira, Diretor
de Programa da Secretaria de Reformas Econémicas do Ministério da Fazenda; Rafael Dubeux, Secretario-
Executivo Adjunto do Ministério da Fazenda; Karina Araujo, Diretora do Departamento de Transicdo
Energética; Elbia Gannoum, Presidente da ABEEOLICA; Luis Viga, Presidente do Conselho da ABHIV;
André Passos Cordeiro, Presidente da ABIQUIM e Paulo Emilio de Miranda, Professor do Programa de
Engenharia Metalurgica e de Materiais da Coppe/UFRJ; Roberta Cox, do Conselho Global de Energia
Edlica; Guilherme Cardozo, das Relacdes Institucionais e Governamentais da ABSOLAR; Fabrizio Gomes
Santos - Secretario da Fazenda do Estado do Ceara. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reuniao as
dezessete horas e hum minuto. Ap6s aprovacao, a presente Ata serd assinada pelo Senhor Presidente e
publicada no Diario do Senado Federal, juntamente com a integra das notas taquigraficas.

Senador Cid Gomes
Presidente da Comissao Especial para Debate de Politicas Publicas sobre Hidrogénio Verde

Esta reunido esta disponivel em audio e video no link abaixo:
http://www12.senado.leg.br/multimidia/eventos/2024/05/14


http://www12.senado.leg.br/multimidia/eventos/2024/05/14
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O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE. Fala
da Presidéncia.) — Havendo namero regimental, declaro aberta a 142 Reunido da Comissdo Especial criada
com a finalidade de debater politicas publicas sobre hidrogénio verde.

A presente reunido destina-se a realizagdo de audiéncia publica para debater o Projeto de Lei n@
2.308, de 2023, que institui o0 marco legal do hidrogénio de baixa emissdo de carbono; dispée sobre a
Politica Nacional do Hidrogénio de Baixa Emissao de Carbono; institui incentivos para a indudstria do
hidrogénio de baixa emissdo de carbono; institui o Regime Especial de Incentivos para a Produc&o de
Hidrogénio de Baixa Emissdo de Carbono, o Rehidro; cria o Programa de Desenvolvimento do Hidrogénio
de Baixa Emissdo de Carbono, PHBC; e altera a Lei n2 9.427, de 26 de dezembro de 1996, bem como a Lei
ne 9.478, de 6 de agosto de 1997.

A reunido sera interativa, transmitida ao vivo e aberta a participagdo dos interessados por meio do
Portal e-Cidadania, na internet, em senado.leg.br/ecidadania, ou pelo telefone da Ouvidoria: 0800 0612211.

Bom, a ideia, antes de que a gente possa iniciar a reunido propriamente dita, é, a partir de um roteiro,
gue estabeleceriamos como o projeto de lei aprovado na Camara dos Deputados e em tramitagdo no Senado,
a gente ir acompanhando. Nés fizemos aqui uma interagdo com o relatério, que é um relatério que tem sido
sempre atualizado — e é bom que seja assim —, do nosso Senador Otto Alencar e, na medida em que tenha
um entendimento consensual, a gente segue adiante, até encontrarmos pontos em que haja divergéncia.

Entdo, sera uma reunido com o minimo de formalismo possivel. As pessoas, todos 0s presentes
fisicamente e acompanhando, podem, a qualquer momento, solicitar a palavra e colocar pontos de
divergéncia. Eu sou um inveterado otimista e eu acredito sempre que é possivel a gente encontrar um termo
comum entre as diversas visdes que existem sobre essa novidade que é o hidrogénio.

Ent3o, sem mais delongas, eu vou pedir aqui a ajuda aos universitarios para chamar simbolicamente
algumas pessoas para compor a mesa € a gente iniciar a reuniso.

Bom, eu vou convidar o Rodrigo Sauaia. Ja esta aqui o Rodrigo Sauaia? Ele é Presidente Executivo
da Absolar, para sentar-se aqui a mesa; 0 Secretario de Economia Verde do Ministério da Industria e
Comércio, que confirmou presenga, mas ndo chegou ainda e ja fica também convidado para compor a mesa;
o0 Luis Claudio Viga, Presidente do Conselho da Associagdo Brasileira da Industria de Hidrogénio Verde
(ABIHV), convidado para compor aqui a mesa.

Eu n3do sei como é que s3o as patentes ai, mas convido também o Secretario Executivo Adjunto do
Ministério da Fazenda, Rafael Dubeux — eu pego uma outra cadeira aqui — e 0 Gustavo Ferreira, Diretor da
Secretaria de Reformas Econémicas, igualmente do Ministério da Fazenda, e a Diretora do Departamento
de Transi¢do Energética do Ministério das Minas e Energias, Karina Araujo. (Pausa.)

A Elbia, Presidente da Associacdo Brasileira de Energia Eélica, também é convidada.
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Obrigado. (Pausa.)

Bom, gostaria de registrar a presenga do nosso Relator e pedir mais um lugar a mesa. Vamos
transformar esta mesa em uma mesa simbdlica, ndo é? Ela se estende a toda a...

Senador Otto, sé para lhe dar a informagdo de roteiro e para esclarecer aqui para todos que nos
acompanham que a ideia é que, a partir do projeto da Camara, esse tema é objeto de um projeto de lei ja
aprovado no Senado e que tramita na Camara, a Camara também aprovou um projeto, que é o de n2 2.308,
de 23, que chegou aqui no final do ano passado, salvo engano, e, em ambos, o Relator é o Senador Otto.
Eu n3o tenho informacgdes de como é que anda o projeto do Senado na Camara. Nés convidamos até o
Presidente da Comissao, tem uma Comissdo especial na Camara também, uma Subcomissdo, e ele esta
convidado para comparecer aqui.

Para que a gente possa dar agilidade, o ideal é que nés evoluamos para um texto aqui, a partir dessa
base, que é o projeto da Camara, e vice-versa, que a Camara evolua, a partir do Senado para um novo texto,
e que sejam coincidentes. Sen3o, vai ficar esse vai e vem intermindvel entre as duas Casas, lembrando
sempre que, para além do entendimento entre as duas Casas, a Camara e o Senado, nés temos que ter a
necessaria sangdo do Executivo, do Presidente da Republica. Obviamente, para esta sangdo, o Presidente
ouvira diversas areas que sdo ligadas muito estreitamente ao tema. Ministério de Minas e Energia,
Ministério da Industria e Comércio, Ministério do Meio Ambiente e Ministério da Fazenda sao,
notadamente, aqueles que tém mais proximidade com o tema e praticamente todos estado aqui representados
por autoridades ja nominadas.

Esse é um setor da economia, podemos dizer assim, uma nova matriz de energia. Muitos acreditam
gue serd a energia do futuro. Eu, particularmente, filio-me aos que acreditam que o hidrogénio verde sera
a grande energia do futuro. O tema, por si so, ja atrai bastante atengdo, mas, na medida em que alguns
paises, algumas nagdes do mundo tém dado maior énfase a essa questdo e, ja, de forma prética e objetiva,
realizado leilGes para...

Simbolicamente, o Otto esta convidado. Simbolicamente n3do, abriu-se aqui um lugar para ele.
Teremos uma grande honra em té-lo aqui, mas eu estou para ir para ali, para baixo. (Riso0s.)

No comeco tinha tdo pouca gente, que eu estava preocupado. Eu chamaria... Mas, enfim, vamos...

O tema desperta muitas atengdes por ser novidade, mas, como eu ia dizendo, o fato de ja termos
paises no mundo realizando leilGes para aquisicdo de hidrogénio aponta para a necessidade e a urgéncia de
gue tenhamos, 0 mais rapidamente possivel, no Brasil, um marco legal para que se possa dar seguranga aos
investidores.

Como se sabe, a energia produzida a partir do hidrogénio pode ter diversos vetores, diversos
itinerarios. O que tem a classificagdo de hidrogénio verde...
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Eu estou dizendo isto para especialistas, mas, como a reunido esta sendo transmitida, é importante
gue a gente faca de forma mais breve possivel, que é o que eu vou tentar fazer, alguma conceituagdo, até
porque a gente ouve expressées diversas.

O hidrogénio verde é definido, é uma nomenclatura somente usada na Comunidade Europeia. A
Alemanha ja tem feito leildes fazendo referéncia especificamente a hidrogénio verde, que pressupde a
energia a partir da hidrolise, a quebra da molécula da dgua, usando como energia fontes renovaveis e, de
forma mais explicita, na definigdo, repetindo, europeia e alem3, a energia edlica e a energia solar, ambas
novas energias, novas fontes geradas. Entdo, ndo se admite a hidroelétrica — a Franca, por exemplo, tenta
incluir a nuclear, e, a partir do conceito estrito de ndo emissdo de carbono, é uma energia que ndo emite
carbono —, e hoje o conceito de hidrogénio verde é esse.

O Brasil, 0 nosso Relator, a propria tramitagdo na Camara tem incorporado essa nomenclatura de
hidrogénio de baixa emissdo de carbono. Nessa logica, ele pode ter o seu itinerario a partir de outros
iNsSuMOos que ndo a agua, nao sé a energia eslica e solar. Pode ser a partir do etanol, admite-se a hidroelétrica
nesse conceito... Enfim, é um conceito mais amplo de hidrogénio com baixa produg&o de carbono.

Se a produgdo se destina a exportagdo, quem dita as regras é o pais comprador. Entdo, a Alemanha
vai definir o seu conceito. E esse programa nio se destina so a estimular e a regular a producdo de
hidrogénio para exportacdo. E, acreditamos todos, ou sera o primeiro cliente, em que se tera aquisicao,
primeiro, sera nesse conceito de hidrogénio verde, mas 0 que nés queremos é instituir uma politica para o
Brasil, e o0 hidrogénio de baixo teor de carbono atende — estou falando tudo, sdo visées minhas, mas que ja
estdo ai colocadas no relatério do Senador Otto e no projeto de origem da Camara — aos interesses. O étimo
¢ inimigo do bom. Se a gente tem a possibilidade de ter um combustivel, uma matriz energética que reduza
a emissao de carbono, nés estamos contribuindo, e o Brasil ja é um grande contribuinte para a humanidade.

Ent3o, dando sequéncia ao roteiro avisado, eu passarei a ler, literalmente, o projeto de lei da Camara
e, havendo alguma alteragdo no relatério, eu vou fazer a observagdo. N&o sei se essa matéria pode ser
colocada ai, mas, enfim, eu posso até também, de alguma forma, economizar aqui, onde n3o tiver nenhuma
preocupacdo. N3o sei se isso esta disponivel para vocés, o projeto da Camara. Para todos ai esta disponivel
0 projeto? Se alguém quiser, acho que podemos também aqui providenciar.

Ent3o, o projeto tem a sua ementa:

Institui o marco legal do hidrogénio de baixa emissao de carbono; dispde sobre a Politica
Nacional do Hidrogénio de Baixa Emissado de Carbono; institui incentivos para a industria de
hidrogénio de baixa emissdo de carbono, institui 0 Regime Especial de Incentivos para a
Produgcdo de Hidrogénio de Baixa Emissdo de Carbono (Rehidro); cria o Programa de
Desenvolvimento do Hidrogénio de Baixa Emissdo de Carbono (PHBC); e altera as leis [ja
mencionadas].
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CAPITULO |

DISPOSICOES GERAIS

Art. 12 Esta Lei institui o marco legal do hidrogénio de baixa emissao de carbono, dispde sobre
a Politica [...]

E a ementa, praticamente, cria o programa e altera as leis.

Capitulo 11

Da Politica Nacional do Hidrogénio de Baixa Emiss&do de Carbono

Secdo |

Dos Principios e dos Objetivos

Art. 29 Fica instituida a Politica Nacional do Hidrogénio de Baixa Emissdo de Carbono, com os
seguintes principios:

| — respeito a neutralidade tecnoldgica na definicdo de incentivos para produgdo e usos do
hidrogénio de baixa emissdo de carbono;

Il — insercdo competitiva do hidrogénio de baixa emissdo de carbono na matriz energética
brasileira para sua descarbonizac3o;

I11 — previsibilidade na formulagdo de regulamentos e na concessao de incentivos para expansao
do mercado;

IV — aproveitamento racional da infraestrutura existente dedicada ao suprimento de energéticos;
e

V — fomento a pesquisa e desenvolvimento do uso do hidrogénio de baixa emissao de carbono.

Esse é o art. 22. Art. 32... Se ninguém levantar alguma observagao, eu vou prosseguindo.

Art. 32 S3o objetivos da Politica Nacional do Hidrogénio de Baixa Emissao de Carbono:

| — preservar o interesse nacional;

Il — incentivar as diversas rotas de produgdo de hidrogénio de baixa emiss&o de carbono e seus
derivados, de forma a valorizar as multiplas vocagdes econémicas nacionais;

Il...

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Eu levantei a m3o, Senador.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) —
Como? Alguém levantou a mao? Pois nao.

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO (Para expor.) — Sim. André Passos, Presidente Executivo da
Associagdo Brasileira da Industria Quimica.
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Ndés temos uma sugestdo no inciso Il do art. 22, que vai em linha com o que o senhor referiu em
relagdo a ter uma priorizagdo do consumo nacional do hidrogénio. Entdo a nossa sugestdo é inserir, no
inciso Il: insergdo competitiva e priorizagdo do hidrogénio de baixa emissdo na matriz energética brasileira.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Relator, o André sugere: inser¢do competitiva do hidrogénio de baixa emissdo de carbono na matriz
energética brasileira e priorizagdo...

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - E priorizag3o...

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) — ...
para a sua...

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Inserciao competitiva e priorizacao do hidrogénio de baixa
emissao de carbono na matriz energética brasileira.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Concorda, Relator?

(Intervengdo fora do microfone.)
O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
H3? (Risos.)
(Intervengdo fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Muito bem. O.k., esta certo.

Eu Ihe passo aqui entdo: inser¢do competitiva e priorizagéo...

O SR. OTTO ALENCAR (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - BA. Como
Relator.) — A minha assessoria estd atenta a isso e vai me passar depois.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
O.k., tranquilo.

E priorizagdo...

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Senador, s¢ fazer a referéncia de que essas... Primeiro,
quero agradecer e, segundo, quero fazer a referéncia de que essas sugestdes que eventualmente a gente for
ler ao longo do processo aqui foram entregues também a sua assessoria e a assessoria do Senador Otto
Alencar.
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O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) —
Muito bem. E priorizagdo do hidrogénio de baixa emissao de carbono.

Voltando aqui ao art. 39, eu ja estava no inciso IlI:

Il — promover o desenvolvimento sustentavel e ampliar o mercado de trabalho das cadeias
produtivas do hidrogénio de baixa emissao de carbono e seus derivados;

IV — promover as aplicacdes energéticas do hidrogénio de baixa emissdo de carbono e seus
derivados e valorizar seu papel como vetor da transigdo energética em diversos setores da
economia nacional;

V —valorizar o uso do hidrogénio de baixa emissao de carbono e seus derivados para suprimento
do mercado interno e para fins de exportacgo;

VI - proteger os interesses do consumidor quanto a preco, qualidade e oferta estavel e perene do
hidrogénio de baixa emissdo de carbono e seus derivados;

VIl — proteger 0 meio ambiente, promover a conservacdo de energia e mitigar as emissdes de
Gases de Efeito Estufa (GEE) e de poluentes nos consumos energético e industrial;

VIII - incentivar o fornecimento de hidrogénio de baixa emissdo de carbono e seus derivados
em todo o territério nacional;

IX — promover a livre concorréncia;

X — atrair e incentivar investimentos nacionais e estrangeiros para a producao de hidrogénio de
baixa emiss3o de carbono e seus derivados;

XI — ampliar a competitividade do Pais no mercado internacional,

XIl — promover, em bases econémicas, sociais e ambientais, a participagdo do hidrogénio de
baixa emissao de carbono e seus derivados na matriz energética nacional;

X1l — fomentar iniciativas de produgdo de hidrogénio de baixa emissdo de carbono e seus
derivados para exportacdo ou uso em cadeias produtivas diversas com vistas a agregar valor a
produtos nacionais;

XIV — atrair investimentos em infraestrutura para transporte e estocagem do hidrogénio de baixa
emissdo de carbono e seus derivados;

XV — fomentar a pesquisa e o desenvolvimento relacionados aos usos do hidrogénio de baixa
emissao de carbono e seus derivados para fins energéticos e industriais;

XVI - fomentar a transigdo energética com vistas ao cumprimento das metas do Acordo de Paris
sob a Convengdo-Quadro das Nagdes Unidas sobre Mudanga do Clima e demais tratados
internacionais congéneres;

XVII - promover a cooperagao nacional e internacional para implementagdo de agges com vistas
ao cumprimento dos compromissos e das metas de mitigacdo das mudangas climaticas globais;
XVIII - fomentar a cadeia nacional de suprimento de insumos e de equipamentos para fabricagéo
do hidrogénio de baixa emissao de carbono;
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XIX — estimular a celebracdo de parcerias publico-privadas para desenvolvimento de projetos
de hidrogénio de baixa emissdo de carbono; e

XX — fomentar o desenvolvimento da produgdo nacional de fertilizantes nitrogenados
provenientes do hidrogénio de baixa emissdo de carbono com o objetivo de reduzir a
dependéncia externa e de garantir a seguranca alimentar.

S6 uma observagdozinha minha, de redagdo: publico-privadas, no portugués correto, esta assim?
Tem hifen, ndo tem hifen ou sdo duas palavras separadas? (Pausa.)

Separar, por que aqui esta publico-privada junto. E redago.

Paragrafo dnico. A Politica Nacional do Hidrogénio de Baixa Emissdo de Carbono integra a
Politica Energética Nacional de que trata a Lei n2 9.478, de 6 de agosto de 1997.

Secao Il

Dos Conceitos e das Definigdes

Art. 42 Para os fins desta Lei e de sua regulamentac3o, consideram-se:

| — analise do ciclo de vida: metodologia utilizada para mensurar as emissdes de [gases de efeito
estufa] GEE [Sugiro isso também, porque aqui so esta a sigla], considerados todos os estagios
consecutivos e encadeados de um produto, servigo ou sistema;

Il — cadeia de custodia: modelo por meio do qual sdo estabelecidos 0s requisitos minimos para
0 rastreamento dos atributos do hidrogénio ao longo de toda sua cadeia de suprimento;

Il — carreadores de hidrogénio: [sd0] substancias ou materiais que carreiam hidrogénio, para
fins de armazenagem, de estocagem, de acondicionamento, de transporte ou de transferéncia, e
que o liberam no local em sua forma original;

IV — certificagdo: conjunto de procedimentos e de critérios por meio do qual a empresa
certificadora avalia a conformidade da mensuragdo dos aspectos relativos a producdo de
hidrogénio com base em analises do ciclo de vida;

Rodrigo, sente-se aqui a minha direita, embora eu saiba que vocé estad sempre a esquerda. (Riso0s.)
Bem-vindo.

Ndés estamos aqui, a partir do projeto da Camara, fazendo uma leitura para ouvir prés e contras,
sugestées. Até agora, uma sugestdo e uma mudangazinha de texto.

Item V. Talvez n3o esteja no de vocés, no roteiro de vocés. E do Relator. E até o IV ou ja no V?
Deixe-me ler o V e eu lhe passo a palavra. O V incorporado pelo Relator.

V — certificado de hidrogénio: documento emitido exclusivamente por empresa certificadora
credenciada, como resultado do processo de certificagdo de hidrogénio, que deve incluir pelo
menos as caracteristicas contratuais dos insumos empregados, a localizagdo da produgdo, as
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informag&es sobre o ciclo de vida e a quantidade de dioxido de carbono equivalente emitida
como resultado do processo de certificagdo de hidrogénio.

André...
O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO (Fora do microfone.) — Esta contemplada.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Esta contemplada.

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Eu acabei de ver que a redagao foi contemplada.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
O.k.

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) —
Muito bem.

VI — comprador: consumidor do hidrogénio produzido no territério nacional que sera objeto do
processo de certificacdo;

VIl — credenciamento: procedimento por meio do qual a instituicdo acreditadora avalia,
qualifica, credencia e registra a habilitacdo de uma empresa certificadora para realizar a
certificacdo de hidrogénio;

VI - derivados de hidrogénio: produtos de origem industrial que tenham o hidrogénio, coletado
ou obtido nas formas previstas neste artigo, como insumo no processo produtivo;

IX — escopo de emissdes: categorizagdo dos limites operacionais para a contabilizagdo das
emissdes de [gases de efeito estufa] GEE de uma determinada atividade produtiva, contempladas
as emissdes diretas e as indiretas;

X — Estudo de Andlise de Risco (EAR): parte integrante do estudo ambiental que contempla a
avaliagdo da vulnerabilidade do empreendimento e da regido em que esta localizado, incluidos
técnicas de identificagdo de perigos, estimativas de frequéncia de ocorréncias anormais e
gerenciamento de riscos;

XI - fronteiras do sistema de certificagdo: estagios da cadeia de produgdo do hidrogénio, com
base em analise do ciclo de vida, que estardo cobertos pela certificagdo do hidrogénio;

XII. Hidrogénio de baixa emissao de carbono...

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Senador.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) —
Pois n3o.



SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Sé uma sugestao de inclusio aqui nesse ponto.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) — No
X1?

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Entre o Xl e o XII.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Onze ponto cinco. Onze e meio.

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Ent3o, o XII renomeando os demais artigos.

Incluir o conceito de integridade ambiental, estabilidade ecoldgica e fisica dos ecossistemas, porque
este conceito é citado ao longo do texto, sé que n3o é definido aqui conceitualmente.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Bom, eu imagino que a assessoria, alias, imagino nio. O Senador Otto fez registro de que a assessoria
estava atenta a isso, mas eu vou fazer também o papel de secretario de mesa aqui.

Seria o item XII renumerando os subsequentes.
O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Isso. Integridade ambiental.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Integridade ambiental.

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Estabilidade ecolégica e fisica dos ecossistemas.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Estabilidade... (Pausa.)

Estabilidade?
O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Ambiental, que significa...

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Integridade ambiental, dois pontos...

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Que significa estabilidade ecolégica e fisica dos
ecossistemas.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) —
Estabilidade ecoldgica e fisica dos ecossistemas. (Pausa.)

A Ata nos ajudara também.
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O Astronauta Marcos Pontes é um dos integrantes desta Comissdo, dos mais assiduos, dos mais
participativos e dos mais colaborativos.

Senador, nés estamos fazendo aqui, a partir do relatério da Camara, literalmente, um
acompanhamento na integra e sempre que ha alguma sugestao a gente a incorpora aqui para que isso seja
apresentado ao nosso Relator.

Ent3o, nés estamos neste momento no art. 42. H4 uma sugestdo da incorporagdo de um inciso XII
novo, renumerando-se 0 que passa a ser XIII.

XII — hidrogénio de baixa emissdo de carbono: hidrogénio combustivel ou insumo industrial,
coletado ou obtido a partir de fontes diversas de processo de produgdo, e que possua emissdo de
[gases de efeito estufa] GEE, conforme analise do ciclo de vida, com valor inicial menor ou igual
a4 kgCO2... (Pausa.)

Posso. Sem problema. (Risos.)

... conforme analise do ciclo de vida com valor inicial menor ou igual a 4 kgCO2eq/kgH2 (quatro
quilogramas de diéxido de carbono equivalente por quilograma de hidrogénio produzido);

Ah, ja esta. (Risos.)
Eu com dificuldade de ler aqui a coisa, mas ja estava a leitura.
... de hidrogénio produzido); (Pausa.)
O.k.
Ha um acréscimo também aqui do Relator.
"O item 13, em se admitindo aquele, passa a ser..."
Eu vou manter o namero original, porgque aquilo é uma sugestao.

(Intervengdo fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Esta bom! O.k. Beleza!

X1l — hidrogénio renovavel: hidrogénio combustivel ou insumo industrial, coletado ou obtido
a partir de fontes renovaveis, incluidas a solar, eélica, hidraulica, biomassa, biogas, biometano,
gases de aterro, geotérmica [e outras a serem definidas pelo poder publico];

Essa é uma incorporagao do relatério do Senador Otto.

XIV...
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A SRA. KARINA ARAUJO (Fora do microfone.) — Senador, a gente da mesa também pode?

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) —
Claro! Claro que sim!

A SRA. KARINA ARAUJO (Para expor.) — Ent3o, primeiro, em nome do MME, quero agradecer
gue as nossas sugestdes foram acatadas pelos assessores e pelo Relator, entre elas, essa aqui na parte de
conceituagdo em relagdo a hidrogénio renovavel. A gente concorda em manter, assim como deixar bem
claro no PL (projeto de lei) a citagdo clara de "baixa emissao de carbono", "hidrogénio de baixa emissao
de carbono™, porque a gente entende que sinaliza adequadamente com as normas internacionais, com 0s
estudos internacionais, e ndo a conceituagdo de cores, mas, sim, é importante usar todo o potencial que o
Brasil tem, de todos os recursos disponiveis, para a produgdo de hidrogénio. Ent3o, a gente agradece e
concorda, ta?

E, ai, s6 trazer um ponto de ressalva, que a gente ja trouxe aos assessores, em relagdo ao valor fixado
em lei, de quatro quilos de emissées de diéxido de carbono equivalente em hidrogénio. A gente ponderou
gue em lei... Mas a sugestao ja foi apresentada formalmente pelo MME aos assessores, t4?

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) — A
ponderagdo foi de que n3o coloque?

A SRA. KARINA ARAUJO - E; de ndo manter um valor fixo na defini¢ao por ser em lei e permitir
a propria evolugdo tecnolégica com o tempo. Mas isso foi discutido com os assessores, e eu acho que é
uma posicao que 0s préprios assessores do Relator conseguiram trazer, ta? E sé deixar registrado o nosso
posicionamento.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
O.k.

(Intervengdo fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Pois nao.

Professor.
O SR. PAULO EMILIO VALADAO DE MIRANDA (Para expor.) — Boa tarde.
Paulo Emilio de Miranda, da Associagdo Brasileira do Hidrogénio. Obrigado pela oportunidade.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) — Eu
gue agradego.
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O SR. PAULO EMILIO VALADAO DE MIRANDA - Aqui, eu gostaria de sugerir, no XIII, na
defini¢do de hidrogénio renovavel como: "Hidrogénio de baixa emissdo de carbono (virgula), combustivel,
insumo..." E continua todo o resto do texto como estd, para que ele seja considerado parte de baixa emissado
de carbono.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Hidrogénio de baixa emissdo de carbono...

O SR. PAULO EMILIO VALADAO DE MIRANDA - E o resto todo igual.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) —....
combustivel ou insumo industrial coletado... O.k.

O SR. PAULO EMILIO VALADAO DE MIRANDA - Perfeito! Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Deixem-me fazer aqui.... Eu olhei para a frente. Ndo ha nenhuma referéncia a hidrogénio verde?

(Intervengdo fora do microfone.)

O SR. PAULO EMILIO VALADAO DE MIRANDA - Idealmente, n3o.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) — O
senhor considera que idealmente ndo?

O SR. PAULO EMILIO VALADAO DE MIRANDA - N3o.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Mas nao era bom a gente sé.... Porgque esse é um conceito existente. Boa parte ou, pelo menos, a primeira
parte dos produtores, dos investidores, pelo que eu vejo, se destina a atender esse publico. Entdo, ndo era
bom a gente fazer sé uma referéncia? Hidrogénio verde, no molde do que é o conceito europeu... Sé para
fazer o conceito, e, naturalmente, uma certificadora aqui, havendo o registro, pode fazer a referéncia: se é
de baixo carbono, se é renovavel e se é também considerado hidrogénio verde, segundo a lei.

A SRA. ELBIA GANNOUM (Para expor.) — Senador, pelo que me lembro, foi feita uma definigado
de hidrogénio verde também no relatério do Otto.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) —
Sim, mas em qual momento? Porque nés estamos nessa hora, nao é? (Pausa.)

A SRA. ELBIA GANNOUM - Mudou novamente? (Pausa.)

Ele esta dizendo que retirou o "verde".
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O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) —
Bom, pois é...

O SR. PAULO EMILIO VALADAO DE MIRANDA - Senador, se o senhor permitir...

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) —
Pois nao.

O SR. PAULO EMILIO VALADAO DE MIRANDA - Veja bem, nem mais na Europa se esta
utilizando, a ndo ser em alguns lugares especificos, essa taxonomia de cor. N6s a consideramos inespecifica,
porque ela ndo esta conectada com emissdes de CO; na producgso de hidrogénio. Dessa maneira, quando
nés definimos como um hidrogénio de baixa emissdo de carbono, ele é regulado por emissdes, entende?

Ent3o, nés entendemos que, embora pareca, assim, agradavel do ponto de vista popular, porque a
gente costuma dizer que o que é verde é ecologico e tudo — a gente reconhece isso —, mas nés temos que
tratar o que vai regular tecnologias no pais. E, para isso, a gente precisa quantificar, especificar. E a nossa
opinido é que é melhor que nio conste no texto hidrogénio verde.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
O.k.

O SR. PAULO EMILIO VALADAO DE MIRANDA - Eu sei que isso é dificil para o senhor.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
N3&o, ndo tem nada de dificil para mim.

O SR. LUIS CLAUDIO VIGA - Eu gostaria, Senador...

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Como diz o cearense: "Edificio é prédio alto".

O SR. PAULO EMILIO VALADAO DE MIRANDA - Essa eu n3o conhecia.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) — Eu
estou aqui para buscar um entendimento e, para mim, ele é possivel.

Veja bem, o conceito... Quem me disse isso, me perdoe aqui, mas foi nada mais, nada menos, do que
a diretora de energia da comunidade europeia; estive pessoalmente com ela em Bruxelas e ela falou desse
conceito. E 0 que eu quero é so facilitar, na sequéncia, o trabalho que havera de fazer.

Imagine o seguinte: se se instala uma empresa no Rio Grande do Sul que vai usar apenas energia
eolica para a produgdo, pegar agua de redso de Porto Alegre, usar energia edlica para fazer o hidrogénio, a
gente pode dar 0 nome que a gente quiser; mas o conceito, eu acho que nao custava nada e ajudara no
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futuro, se a gente ja tiver para 0s nossos érgaos certificadores, etc., etc., aguele nome. Se ndo quer verde, a
gente da um outro nome, mas que seja de agua e que seja de edlica e de solar.

O SR. PAULO EMILIO VALADAO DE MIRANDA - Veja bem, Senador...

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) — Se
for de agua, e a energia for edlica e solar, vamos dar um nome. Se ndo quer verde, vamos dar um nome
para ele, mas de modo que facilite.

O SR. LUIS CLAUDIO VIGA - Senador...

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) — Se
um cara vai participar de um leildo 14 na Alemanha e a exigéncia deles é essa, para que eu vou dificultar?
Aqui, eu tenho um renovavel. Ai, vai mandar um cara de 1a para ver se esse renovavel é sé de agua, se eu
posso ter uma certificadora aqui para dizer que esse aqui é de agua e que a energia usada para ele é sé a
solar ou a edlica, ou as duas juntas.

O SR. LUIS CLAUDIO VIGA (Para expor.) — E, Senador, eu gostaria de completar: o conceito de
hidrogénio verde na Europa é, sim, muito conhecido e divulgado. Entdo, é, sim: vem de energias
renovaveis, vem de agua, entdo é sem o uso de energia foéssil.

A gente aqui n3o esta criando nenhuma restrigdo para nenhuma das tecnologias...

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Pois é!

O SR. LUIS CLAUDIO VIGA - ... por que a gente vai fazer uma restrigao para o hidrogénio verde?

Ent3o, temos, sim, que manter o hidrogénio verde aqui como uma delas, como as outras alternativas,
as outras rotas.

(Intervengdes fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Pois n3o.

O SR. PAULO EMILIO VALADAO DE MIRANDA - Veja bem, o art. 22 do texto da lei, no seu
inciso I, fala em neutralidade tecnolégica. E, quando se utiliza hidrogénio de baixa emissao de carbono, ele
pode ser obtido por qualquer meio tecnolégico; quando se fala em hidrogénio verde, ele tem uma definigado
tecnolégica especifica.

Entdo, vai contra o préprio texto da lei.
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O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) —
Mas veja bem: eu nao estou dizendo que nés s6 vamos incentiva-lo ou que sé ele pode ser produzido. Ao
contrério, a gente ja falou de varios; ja falou do de baixa emissao de carbono, ja falou do renovavel, esta
certo? E sé acrescentar mais um para facilitar esse trabalho.

Havera uma demanda, e essa demanda é internacional e é real — eu ndo estou falando de projeto —; é
real. E ha empresas estudando o mercado brasileiro, por uma série de questdes, para produzir nesse modelo.
Ent3o, isso vai precisar de uma certificadora.

Se nés ja vamos prevendo certificadora e nés podemos dar esse conceito... Se ndo quer usar o nome
"verde", eu ndo estou querendo dizer que o outro é cinza ou é amarelo ou é vermelho, ndo. Eu acho até que
pode mudar o nome de verde, mas com as mesmas caracteristicas, para facilitar. Quem vai certificar,
certifica que este hidrogénio aqui é agua e uma fonte dessas — sé para certificar; ndo é que isso va ter
vantagem comparativa em relagdo a qualquer outra matriz, ngo estou defendendo isso. Eu estou defendendo
sé que, feito o conceito, a gente pode dar um nome brasileiro para ele.

Quem ¢é que sugere algum nome para tirar o verde da histéria?

O SR. PAULO EMILIO VALADAO DE MIRANDA - Nesse caso, Senador, (Fora do microfone.)
poderia ser criado...

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Energia de hidrélise, hidrogénio hidrolitico...

O SR. PAULO EMILIO VALADAO DE MIRANDA - ... um inciso especifico sobre hidrogénio
produzido a partir da eletrélise da agua.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Pronto, é isso ai.

O SR. PAULO EMILIO VALADAO DE MIRANDA - N3o chama de verde...

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Tudo bem, ndo tenho nenhum problema com isso, eu sé quero...

O SR. PAULO EMILIO VALADAO DE MIRANDA - ... chama de hidrogénio produzido a partir
da eletrolise da agua.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Isso, pois é.

O SR. PAULO EMILIO VALADAO DE MIRANDA - Pode ser.
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O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) —
Vamos chamar de um outro nome: hidrogénio... Como é? Alguma sugestdo de nome? (Pausa.)

Pois n3o.

A SRA. ROBERTA COX (Para expor.) — Senador, eu sou Roberta Cox, do Conselho Global de
Energia Edlica, e venho aqui reafirmar o que o senhor esta colocando, que, para o dialogo com a Europa,
pode ser interessante manter esse conceito de hidrogénio verde.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) - E
iSso, é isso.

A SRA. ROBERTA COX - S¢ para facilitar o dialogo.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
N3&o vai alterar em nada a nossa politica, é sé para registrar e 0s nossos certificadores e classificadores ja
terem isso, estar 1a, no inciso XIII ou XIV da taxonomia nacional, que fala do hidrogénio...

(Intervengdo fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) — Se
ndo quer usar o verde, ndo tem problema; ndo sou obrigado a usar o nome "verde". Agora, eu acho que ndo
custa nada a gente ja permitir aos nossos certificadores que atestem um hidrogénio que é feito a partir da
hidrélise e usando como energia exclusivamente a solar ou a edlica. Ndo é nem renovavel, é solar ou edlica;
porque o conceito de renovavel amplia. E solar ou edlica, que é esse conceito europeu. N&o estou dizendo
gue esse vai ter uma vantagem a mais do que o outro, nada; n3o estou dizendo que esse é mais bonito do
gue o outro, nada disso. Eu quero sé facilitar o trabalho de dar uma certificagdo internacional.

(Intervengdo fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Pois nao.

A SRA. KARINA ARAUJO (Para expor.) - Entdo, sé queria deixar registrado aqui o
posicionamento do MME, que é justamente de reforgar a importancia do sistema de certificagdo, para que
a gente possa dialogar com os mercados internacionais. O certificado, como estd aqui, estda bem descrito
nas denominagdes "O processo de certificagdo e o certificado™, que vao dar esse carimbo do hidrogénio
produzido a partir de uma fonte edlica, ou solar. Vai vir no certificado ja essa preocupagao.

Ent3o, a gente entende a nao necessidade de estar o hidrogénio verde no projeto de lei. Essa foi a
nossa consideragdo aos assessores. O hidrogénio de baixa de emissdo de carbono é, sim, o termo técnico
adequado. Ele n&o restringe nenhuma fonte. Ele traz a oportunidade de aproveitarmos todos os potenciais
gue o pais tem, incluindo edlico e solar.
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O sistema de certificagdo com a governanca bem desenhada, como esta aqui agora, é o suficiente
para que o Brasil possa desenvolver o seu potencial, e se comunicar diretamente com 0s outros mercados.

Ent3o, para 0 MME, como atuante nessa politica pablica, no Programa Nacional de Hidrogénio, a
gente n3o utiliza hidrogénio verde nas denominagdes.

A SRA. ELBIA GANNOUM - Senador, posso fazer uma sugestao?

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Pode. Todas serdo bem-vindas.

A SRA. ELBIA GANNOUM (Para expor.) — Senador, com o0 objetivo de sair da discussdo, a nossa
sugestdo é que, na definigdo de hidrogénio renovavel, estd 1a "hidrogénio de baixa emissdo", coloca
hidrogénio renovavel, dois pontos, hidrogénio verde, hidrogénio de baixa emiss3o... bla-bla-bla. E ai vocé
colocou todo o hidrogénio ali na prépria defini¢do de hidrogénio renovavel.

Logo depois dos dois pontos, vocé coloca hidrogénio verde. E ai esta resolvido.

O SR. PAULO EMILIO VALADAO DE MIRANDA (Para expor.) — Nés achamos isso
inadequado. (Risos.)

O SR. LUIS CLAUDIO VIGA (Para expor.) — O hidrogénio derivado do etanol n3o é verde?

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Bom, estou vendo que a gente n&o vai conseguir, mas eu...

A SRA. ELBIA GANNOUM - E, n3o vai...

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) — E
me parece uma coisa tdo... Qual é o... Tem um ditado assim: "O que abunda n&o prejudica”. Uma coisa é o
seguinte, eu acho razoavel que um investidor, um empreendedor que esta pensando em fazer, a partir da
cana-de-agucar, a partir do gas natural, uma matriz de produzir hidrogénio, que ele queira que o pais esteja
aberto também a incentiva-lo. E eu dou total razo.

Agora, vamos tirar um pouquinho... Ah, ja... Eu ndo estou falando de hipétese. Eu vou repetir, eu
ouvi da diretora de energia da comunidade europeia, que disse assim "Naés vamos comprar 20 milhdes de
toneladas de hidrogénio". Disso ai, 10 milh&es de toneladas serdo produzidos pela Europa, 10 milh&es seréo
de fora. E esse hidrogénio tem que ter as seguintes caracteristicas: ele tem que ser da agua e tem que ser de
energia solar ou edlica nova.

L34, eles ndo permitem nem que eu use um parque existente aqui edélico, ou um parque solar ja
existente, para fazer o hidrogénio. Eles ndao vao considerar nesse conceito que eles 1a chamam de green,
ndo é de verde, ndo. (Risos.)
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Ent3o, se a preocupagdo é a gente ndo ser um pais que vai se render, nada disso, eu n3o estou
aceitando aqui imposi¢do de vetor tecnolégico nenhum, porque ha especulagdes: "Ah, os alemaes estdo
guerendo vender os eletrolisadores deles”. N&o estou a favor disso, ndo; eu estou sé querendo poupar um
passo para empreendedores que sao reais também. Ha pelo menos trés empresas que eu sei, que eu conhego,
gue estdo trabalhando com vistas ao mercado internacional nesse conceito de hidrogénio verde, e eles nao
vao deixar de usar a matriz de eletrélise e ndo vao deixar de usar a solar e a eélica, ndo, porque é o
comprador deles quem dita.

Eu estou falando agora sé o seguinte: de a gente colocar aqui, en passant — en passant — um
conceitozinho assim sé para facilitar que a certificadora cologue "esse hidrogénio é o hidrogénio que atende
0 que a comunidade europeia..." Vamos chamar de hidrogénio CEE, comunidade... Como é que chama?

A SRA. ELBIA GANNOUM - Comunidade Econémica Europeia.
O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) — E.

Hidrogénio CEE: hidrogénio Comunidade Econémica Europeia. J4 que ndo se deseja estabelecer o
verde, porgue seria um preconceito — "se esse é verde, o outro n3o é verde" — tudo bem, eu concordo com
essa preocupagdo, mas vamaos pensar um nome neutro sé para facilitar a vida dos outros.

Tem um comprador para esse tipo de hidrogénio, tem um vendedor para esse tipo de hidrogénio, por
que eu ndo vou sé fazer uma referéncia na classificagdo dele? Assim, en passant.

O SR. PAULO EMILIO VALADAO DE MIRANDA (Para expor.) — Eu tenho uma solugao.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Pois n3o. Opal! opa! opal

O SR. PAULO EMILIO VALADAO DE MIRANDA - E o seguinte: 0 que o senhor acha
importante é que exista no texto claramente especificada a produgdo de hidrogénio usando eletrélise da
agua, principalmente com novas renovaveis, como edélica, solar e etc. O que te interessa ndo é o nome
"hidrogénio verde".

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) -
N3o, nio.

O SR. PAULO EMILIO VALADAO DE MIRANDA - E que isso conste.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Isso, isso.

O SR.PAULO EMILIO VALADAO DE MIRANDA - Ent3o, eu Ihe pergunto se poderia ser assim,
olha: "hidrogénio renovavel: hidrogénio de baixa emissdo de carbono, combustivel ou insumo industrial,
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coletado ou obtido a partir de fontes renovaveis, incluindo biomassas, biocombustiveis e hidrogénio
eletrolitico, produzido a partir da agua com energias renovaveis, edlica, solar, geotérmica, das marés e
oceéanica".

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
O.k.

O Senador Astronauta Marcos Pontes, desculpe, tinha...

O SR. ASTRONAUTA MARCOS PONTES (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SP) — Eu sé
gostaria de, porque eu cheguei no meio da discussao...

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
N30, vocé chegou no comego. Até ent3o estava tudo pacifico. (Risos.)

O SR. ASTRONAUTA MARCOS PONTES (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SP. Para
interpelar.) — Entdo, eu cheguei em uma hora boa.

E que eu n3o consegui pegar exatamente, mais claramente quais s30 0s prés e os contras da utilizagio
de "hidrogénio verde" no nome aqui dentro. Entdo, isso ndo ficou muito claro para mim.

Mas uma coisa... até aproveitando a presenca de especialistas aqui, eu acredito que n3o exista um
indice claro, objetivo, de vocé... pode ser um indice composto, por exemplo, que faca a designagdo de
guanto um hidrogénio ou alguma outra fonte seja renovavel ou n3o.

Existe isso? Um indice que pode ser até um indice composto, tipo assim: "isso aqui foi produzido...
tem tanta emissdo de carbono, tem isso aqui". Tem outras coisas que podem compor um indice. Porque
seria um hidrogénio de indice x, tanto...

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) - E
iss0. Isso é possivel e esta aqui previsto no conceito.

O SR. ASTRONAUTA MARCOS PONTES (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SP) — N&o sei se
existe isso. Estou perguntando.

(Intervengdo fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) — A
gente ja falou sobre isso aqui.

Olha, um dos...
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S50 varias coisas no questionamento do Senador Marcos Pontes. Mas essa relativa a quantidade de
carbono emitida estd aqui... A gente acabou de fazer referéncia a ele. Cadé? Onde é que esta isso, meu
Deus? Eu vi neste instante, ndo é possivel. (Pausa.)

Esta aqui 6, no inciso XII. Ele fala: "[...] com valor inicial menor ou igual a [...] (quatro quilogramas
de [...] carbono equivalente por quilograma de hidrogénio [...] [gerado])". Isso é para a defini¢do da baixa
emissao de carbono, que é a esséncia da nossa lei. A esséncia da lei, a esséncia do plano é para estimulo a
baixa produgao de carbono. E a esséncia. E eu sou a favor de que assim seja.

Agora, acho que ndo custa nada a gente colocar uma definigdozinha para facilitar a vida de quem vai
pelo itinerario: agua, energia edlica...

O SR. PAULO EMILIO VALADAO DE MIRANDA - E essa dos eletroliticos a partir da agua.

O SR. LUIS CLAUDIO VIGA (Para expor.) — Eu gostaria de falar um pouquinho aqui, sé ligando
ao hidrogénio verde.

Senador, existe, sim, uma organizacdo chamada Green Hydrogen Organization, que define até
condigdes mais restritas, colocando 1 kg de CO; equivalente por produgdo de 1kg de hidrogénio.

Ent3o aqui, quando a gente coloca — acho que é o objetivo do Senador — 4kg aqui, no projeto de lei,
abre para mais outras fontes. O que é muito bom, porque a gente esta discutindo aqui varias fontes.

Ent3o existe, sim, classificagio de hidrogénio verde. E muito importante para o Brasil se posicionar,
nessa transicdo energética — que a gente nao faz bem ainda, a gente esta melhorando —, como o grande vetor
verde do mundo, porque isso vai puxar ndo sé o hidrogénio, mas o fertilizante verde, 0 ago verde, o briquete
verde, o cimento verde, que vao ser produtos diferenciados.

Ento, restringir agora — porque a gente esta abrindo para todos — o verde é algo que a gente vai estar
perdendo mercado no futuro, porque a gente pode se diferenciar. A China n3o pode se diferenciar de verde
como a gente pode, porque a gente tem uma matriz elétrica de 90%. Entdo por que a gente vai se penalizar?
O Senador esta muito certo. Isso é abundante e ndo prejudica nada e ninguém. Entdo vamos colocar o
hidrogénio verde.

A senhora falou da Europa — desculpe-me — e confirmou... Nas minhas visitas a Europa, a gente tem
um time comercial muito grande na Europa, do hidrogénio verde, sim, é falado. E a gente pode utilizar isso
como diferencial do Brasil. A gente tem que bater no peito e dizer: "Olha, somos o lugar verde do mundo."
Transigdo energética no Brasil ndo é so6 para o hidrogénio, mas para toda a neoindustrializagdo que vai vir.

A SRA. ELBIA GANNOUM (Para expor.) — Senador, como Presidente da Associagdo de Energia
Verde, concordo com o Viga. (Risos.)
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O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) —
Bom, eu busco sempre o entendimento. Se a gente ndo conseguir, a gente passa adiante e, enfim, vamos
para a votagdo 13 ao final. Mas...

Vocé quer fazer alguma ponderagdo, Professor?

O SR. PAULO EMILIO VALADAO DE MIRANDA (Para expor.) — Eu gostaria, sim, para dizer
gue, na realidade, é o contrario do que o Viga falou, pelo seguinte: quando se estabelece em lei o hidrogénio
verde, principalmente quando se colocam propostas de subsidios, como foram colocadas e que ja foram
revistas, veja que isso faz um direcionamento tecnolégico.

E 0 que nés queremos é que nao haja direcionamento tecnologico.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Professor, perdoe-me, para deixar muito clara a minha posigdo, pelo menos a minha posigao.

Para mim, o que é razoavel é que o Brasil esteja completamente livre. E tudo o que foi dito até agora
atende ao meu objetivo.

Eu acho que a gente pode ser, neste setor, protagonista mundial. Nés jamais seremos, nao
conseguiremos em robaética. N6s ndo conseguiremos em chips, em inteligéncia artificial, em insumos e
equipamentos médicos. Nés jamais conseguiremos superar tantas geragées que ja perdemos.

Nesta questdo do hidrogénio e nos seus mais diversos itinerarios, nas suas mais diversas rotas, nés
podemos ser protagonistas do hidrogénio a partir do gas natural, que nés temos em abundancia. No6s
podemos ser protagonistas do hidrogénio a partir do etanol, em que ndés ja temos protagonismo
internacional e passaremos a ter ainda mais.

Enfim, o que eu estou s6 querendo — as vezes, eu fico achando que eu estou com dificuldade de me
fazer compreendido — é que a gente faga s6 uma referenciazinha para um nicho de mercado que independe
da nossa vontade.

Eu n3o estou falando que o hidrogénio verde, eu ndo estou propondo isto, va ter um subsidio. O que
eu proponho que tenha subsidio sdo todas as modalidades, que estdo aqui definidas no hidrogénio de baixo
carbono, que é até quatro. Pronto. Todos devem ter estimulo. E o Brasil pode assumir o protagonismo
internacional disto. N6s podemaos ser o lugar do hidrogénio, na vanguarda internacional, ser a referéncia de
hidrogénio.

Agora, esquega tudo isso. Tem alguém querendo comprar e tem alguém trabalhando para se
viabilizar para vender.

Nds falamos aqui de certificacdo, de credenciar empresas certificadoras. Entdo, sé para efeito de
facilitar a vida dessas pessoas que querem comprar e dessas que querem vender, vocé introduz um conceito.
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Se 0 nome "verde" é um nome que, eu concordo, pode gerar uma discriminagdo, pensemos em
"hidrogénio nos moldes da comunidade europeia”. Estou dando uma sugestdo. Ou: "hidrogénio a partir da
hidrélise, usando como energia a solar e a edlica". Pronto. Assim, eu atendo la. Eles aqui vao atender. A
nossa certificadora vai dizer para eles que eles produzem o hidrogénio no interesse da comunidade europeia.
E a comunidade europeia acredita ou ndo. Se ela acreditar, muito bem, vai aceitar. O Brasil tem fé publica,
tem certiddo. Ou n&o: ela manda alguém aqui para ver se realmente atendeu ao objetivo dela.

N3o é para ter um tostdo a mais de financiamento, no é para ter um subsidio, ndo é para ter uma
vantagem a mais. E sé isto: para facilitar o trabalho da certificadora, que vai existir. A certificadora vai
dizer: este é de baixo carbono, mas também atende ao inciso XIII, que é o conceito da comunidade
econdémica europeia.

O SR. ASTRONAUTA MARCOS PONTES (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SP. Para
interpelar.) — Presidente, eu acho que eu entendi a preocupagao do Professor, da seguinte forma... Por isso,
eu perguntei se havia um indice — composto, que seja — que pudesse dar uma numeragao. Por exemplo, esse
aqui é o hidrogénio 0.4, chutando qualquer indice...

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) —
Isso.

O SR. ASTRONAUTA MARCOS PONTES (Bloco Parlamentar VVanguarda/PL - SP) — Esse aqui
€00.7.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) — E
tem.

O SR. ASTRONAUTA MARCOS PONTES (Bloco Parlamentar VVanguarda/PL - SP) — Porque,
no momento em que a gente coloca isso —vé se é isso, Professor —, pulam-se algumas tecnologias, para que
sejam associadas a um conceito. De repente, a gente pode travar algum tipo de tecnologia que pode entrar
no mercado futuramente — a gente ndo sabe — e que pode produzir com 0 mesmo indice.

Eu quero produzir um que seja 0.3. Hoje, ele pode ser produzido com edlica... De repente, amanha
ou depois, aparece uma tecnologia nova que pode produzir na mesma quantidade e que poderia, também,
ser classificada como verde.

E isso, Professor?

O SR. PAULO EMILIO VALADAO DE MIRANDA (Para expor.) — Sim, Senador. Nés
chamamos isso de trancamento tecnolégico. (Risos.)

O SR. ASTRONAUTA MARCOS PONTES (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SP) — Ent&o, de
repente, se se associar com o indice...
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O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) — Eu
nao estou me fazendo compreender.

Eu ndo estou defendendo nenhum incentivo, nenhuma limitagdo da politica nacional para esse... Eu
estou sé defendendo que tem um comprador e tem um vendedor. Ele comprador quer daquele jeito e, se
ndo for daquele jeito, ele ndo compra. O vendedor sabe que ou ele faz daquele jeito ou o comprador n&o
compra. E vai se estabelecer uma certificacio. Nos ja estamos prevendo uma certificagdo. E sé para a
certificacdo ter uma base na lei para dizer que esse é o0 que tem assim, assim e assado. Pronto!

O europeu vai ver, pode acreditar na certificadora e pronto, facilitou o trabalho dos dois. Se nao, o
daqui vai ter que mostrar que é, e o de 1a ndo vai confiar, obviamente, na palavra do vendedor. Vai ter que
mandar uma missao para ca para ver, estudar e ndo sei o qué.

Pode criar dificuldade, e a gente podia sé dizer o conceito.

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO (Para expor.) — Senador, eu posso retomar a sugest3o que o
Professor fez? Ele fez a sugestdo de inclusdo da expressao "hidrogénio obtido a partir da eletrélise”...

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Pronto. E sé dar um nome.

Eu n3o estou defendendo que seja feito, nao.
O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - ... no item XIII.

Eu acho que, se a gente caminhar nessa dire¢do, ambos vao estar contemplados na proposta. E ele
n3o fica restritivo também, porque é uma das formas, dentre tantas, que estdo listadas la.

E ja aproveito para sugerir outra inclusdo no inciso XlII, porque também faltou uma das rotas
possiveis. Diz ali: "incluindo solar, edlica, hidraulica". Entdo, além da expressdo que o Professor esta
sugerindo, da rota de eletrélise, pego para incluir também a rota de etanol ali. Certo?

Ent3o, sdo0 minhas duas sugestdes: uma para consenso, incluir exatamente isso que o Senador esta
propondo.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Solar, edlica, hidraulica, etanol...

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Solar, eélica, etanol...

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Gases. Gases, s6 tem gases... Tem biogas.

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - E ai..
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Tem outras: biogas, biometano, gases de aterro, etc., que sdo fontes de biomassa.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) —
O.k.

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Incluir o etanol e incluir, justamente, essa redago que o
Professor esta sugerindo, que se refere a rota obtida a partir da eletrolise. Pode-se, inclusive, entre
parénteses, colocar: "segundo padr&es definidos pela diretiva™...

O SR. FABRIZIO GOMES SANTOS - Senador...
O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Acho que ai a gente consegue...

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Muito bem.

Ent3o, o Professor depois p&e no papelzinho ai.
Vamos para frente! (Risos.)
O SR. FABRIZIO GOMES SANTOS - Senador, s6 uma...

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Pois nao.

O SR. FABRIZIO GOMES SANTOS (Para expor.) — Posso falar? E o Fabrizio Gomes, Secretario
da Fazenda do Estado do Ceara. E sé um esclarecimento tributario.

N3o existe por que ter receio algum sobre o incentivo diferenciado porque é hidrogénio verde. Como
0 Senador bem falou, isso estd bem amplo. Inclusive, na reforma tributaria, no art. 225, §19, inciso VIII,
fala-se 1a de biocombustivel e hidrogénio de baixo carbono.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Pois é.

O SR.FABRIZIO GOMES SANTOS - N3o se falaem hidrogénio verde. Ent3o, na prépria reforma
a gente ja esta contemplando todos os hidrogénios de baixo carbono, sem distingao.

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Ent3o, é bom ter coincidéncia entre a reforma e este projeto
de lei.

E exatamente disso que eu estou falando.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) —
Claro! Mas isso esta claro.
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Eu n3o estou querendo excepcionalizar o verde para efeito de ter um incentivo, ndo. Eu quero sé
para efeito de classificacdo para facilitar a venda para o exterior. Ponto!

Mas vamos adiante.

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Sé para eu n3o vou ser mal entendido, Senador. Nem eu
estou dizendo isso. Por isso, sugeri a proposta que consta.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
O.k., beleza.

Vamos ver a proposta do Professor, entgo.

XIV - intensidade de emissées: relagdo da emissao de [...] [gases de efeito estufa], com base em
analise do ciclo de vida, computada ao longo do processo de produgdo do hidrogénio, por
unidade de energia;

XV - Plano de Ac¢do de Emergéncia (PAE): documento integrante do Plano de Gerenciamento
de Risco do empreendimento que estabelece as agdes a serem [...] [exercidas] pelo empreendedor
em caso de situagdo de emergéncia e que identifica os agentes a serem dela notificados;
XVI-Plano de Gerenciamento de Risco (PGR): documento que descreve como o gerenciamento
de risco do empreendimento sera executado, monitorado e controlado;

XVII - produtor: agente econémico autorizado a exercer a atividade de producdo de hidrogénio
no territério nacional;

XVIII - selo de enguadramento: etiqueta atribuida ao hidrogénio certificado em virtude do
cumprimento dos requisitos minimos estabelecidos para o seu enquadramento; e

XIX — unidades certificaveis: métrica que sera considerada para medi¢do das emissoes de [...]
[gases de efeito estufa] associada ao hidrogénio produzido e que sera reportada no certificado.
§ 12 A definig3o [...] da escala de emissées de que trata o[s] inciso[s] XII [e XII1] do caput deste
artigo devera preservar o valor previsto [...] [nesta lei] até 31 de dezembro de 2030 [podendo, a
partir dessa data, ser revisada em regulamento].

Isso foi a introducdo do Senador Otto, 0.k.?

§ 29 Regulamento dispora sobre hipoteses em que a agua, a energia elétrica, o gas natural e 0s
insumos utilizados no processo produtivo serdo considerados matérias-primas para a produgao
de hidrogénio de baixa emissao de carbono e de hidrogénio renovavel.

0.k.?

CAPITULO III
DOS INSTRUMENTOS DA POLITICA NACIONAL DO HIDROGENIO DE BAIXA
EMISSAO DE CARBONO
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Secao |

Disposicoes Gerais

Art. 52 S3o instrumentos da Politica Nacional do Hidrogénio de Baixa Emissdo de Carbono:

| — 0 Programa Nacional do Hidrogénio (PNH2);

Il — o Programa de Desenvolvimento do Hidrogénio de Baixa Emissao de Carbono (PHBC);

Il — a certificagdo do hidrogénio de baixa emissdo de carbono;

IV — 0 Regime Especial de Incentivos para a Produgdo de Hidrogénio de Baixa Emissdo de
Carbono (Rehidro);

V —a cooperagado técnica e financeira entre os setores pablico e privado para o desenvolvimento
de pesquisas de novos produtos, métodos, processos e tecnologias para produgso de hidrogénio
de baixa emissao de carbono;

VI - os incentivos fiscais, financeiros, crediticios e regulatérios legalmente instituidos.

Art. 62 S3o agentes responsaveis pela implantagdo da Politica Nacional do Hidrogénio de Baixa
Emissdo de Carbono os érgaos publicos da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios que tenham competéncias relacionadas a consecucdo de seus objetivos, além dos
6rgaos previstos nesta Lei.

Paragrafo danico. Cabera ao 6rgdo da administragdo publica federal direta responsavel pela
condugdo da politica energética, entre outras competéncias, propor ao Conselho Nacional de
Politicas Energéticas (CNPE) os parametros técnicos e econémicos para a elaboragdo dos
fundamentos da Politica Nacional do Hidrogénio de Baixa Emissdo de Carbono.

Secao Il

Do Programa Nacional do Hidrogénio

Art. 72 O Programa Nacional do Hidrogénio (PNH2) tera competéncias, diretrizes e atribui¢ées
instituidas em regulamento e em diretrizes do Conselho Nacional de Politicas Energéticas, que
deverdo incluir a execugdo da Politica Nacional do Hidrogénio de Baixa Emissdo de Carbono
de que trata esta Lei.

Eita, aqui ficou ruim! No artigo, é isso? Que trata essa lei.. Ah, n3o. E que aqui nao foi dado o espaco.
Desculpe-me.

Art. 82 Ao Comité Gestor do Programa Nacional do Hidrogénio (Coges-PNH2), além das
competéncias, diretrizes e atribuigdes instituidas em regulamento e em resolugées do Conselho
Nacional de Politicas Energéticas, compete:

| — estabelecer as diretrizes para execugao da Politica Nacional do Hidrogénio de Baixa Emissao
de Carbono, observado o que for estabelecido pelo CNPE e por esta Lei;

Il — participar e coordenar agdes e politicas publicas de incentivo ao desenvolvimento da
industria do hidrogénio de baixa emissdo de carbono;

Il — expedir a orientagcdo superior das politicas de produgdo e usos e aplicagdes do hidrogénio
de baixa emissao de carbono e seus derivados.
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Art. 92...
O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Senador?

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Pois nao.

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO (Para expor.) — Uma sugestdo de inclusdo do inciso, nesse
artigo, inciso IV: expedir orientagdo a respeito da captagdo de recursos financeiros previstos no art. 31.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Expedir?

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Expedir orientacio a respeito da captacdo de recursos
financeiros previstos no art. 31.

O art. 31 fala dos recursos financeiros do programa de hidrogénio de baixo carbono.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Expedir orientacdes a respeito da captacdo de recursos...

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - ... financeiros previstos no art. 31.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) — ...
financeiros previstos no art. 31.

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - No projeto original é art. 31. N3o sei como ficou na
redacdo final, mas, enfim...

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Acho que ndo é mais 31, ndo.

Ou é? Art. 31. O PHBC devera conceder crédito fiscal de comercializagao... E isso?
O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO -

Constituem recursos do PHBC:

| — dotagdes consignadas [...];

I — recursos decorrentes de acordos [...];
Il — doagdes realizadas [...];

IV — empréstimos de institui¢ées [...];

V — percentual de lucros [...];

O SR. GUSTAVO FERREIRA — Senador, sé para tentar contribuir com o seu trabalho...
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O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) —
Pois nao.

O SR. GUSTAVO FERREIRA - Pelo menos, a gente, no Ministério da Fazenda, sugeriu uma nova
redacdo para o art. 31, e, talvez a proposta do André perca o objeto. Talvez, por isso é que, no seu relatério,
ja esteja dificil interpretar.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) — O
art. 31 foi integralmente substituido por outro texto. A gente vai chegar 1a, mas fica ai a preocupagso...

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - ... de que o Comité Gestor tenha gestao sobre isso.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) - E
sé uma coisa de esclarecimento de informagdes e tal. O objetivo do seu...

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Que o Comité Gestor tenha gestdo sobre 0s recursos
financeiros.

A SRA. KARINA ARAUJO - Isso. Ele esta trazendo...

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Sim, mas expedir orientagoes a respeito...

A SRA. KARINA ARAUJO - Isso. Ele esta trazendo para o Coges, que é coordenado pelo MME.
Entado, esta de acordo com a proposta trazida pelo Ministério da Fazenda de alteragado do 31, e ndo com a
proposta de trazer ao Coges essas diretrizes. Ndo é papel do Ministério de Minas e Energia estabelecer
diretrizes em relagdo ao que esta sendo estipulado de beneficios e incentivos fiscais. O Coges ¢ mais
regulamentador de leis e procedimentos.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Ent3o, o préprio MME acha que isso n3o deve ser, mas, enfim, fica aqui a sugestso.

Eu ja tinha...

Art. 92 O Coges-PNH2 serd integrado por até 15 (quinze) representantes de 6rgaos do Poder
Executivo, na forma de regulamento, além de:

I — 1 (um) representante dos Estados e do Distrito Federal;

I1 -1 (um) representante da comunidade cientifica; e

I11 - 3 (trés) representantes do setor produtivo.

Paragrafo uanico. A escolha dos representantes do Coges-PNH2 que n&o integram o Poder
Executivo federal sera definida na forma de regulamento.

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Senador...
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O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) —
Pois nao.

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO (Para expor.) — Eu tenho uma sugestdo da Associacio
Brasileira da Industria Quimica que é para aumentar a participagdo privada e da academia nesse conselho
gestor. Ent3o, a nossa sugestdo é que tenhamos trés representantes da comunidade cientifica — ndo um —e
cinco representantes do setor industrial — e ndo trés.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) —
Setor produtivo.

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Setor produtivo, exatamente.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Bom, a sugestdo é que sejam trés representantes da comunidade cientifica e cinco...

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Cinco representantes das associacdes e representantes do
setor produtivo.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Fica a sugestao.

Secao Il

Das Diretrizes da Gestdo de Risco

Art. 10. Os empreendimentos e as atividades de que trata esta Lei deverdo adotar medidas para
gestao de risco de acidentes ou desastres.

§19 S3o instrumentos para gestdo de risco de acidentes ou desastres dos empreendimentos e das
atividades:

| - EAR;

I1-PGR; e

Il - PAE.

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Senador, sé6 uma sugestdo aqui de redagso: no art. 102,
antes de "os empreendimentos e as atividades de que trata esta lei", incluir a referéncia ""sem prejuizo das
exigéncias previstas na legislacdo ambiental". E sé, de forma cautelosa, incluir no artigo que deve haver a
consideragdo de todo o restante da legislagdo ambiental.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) —

§22 Regulamento definira os requisitos e os critérios para elaboragdo dos instrumentos previstos
no §1@ deste artigo, a serem exigidos pelo 6rgao regulador das atividades de produgdo e de usos
e aplicacoes do hidrogénio e pelos érgaos responsaveis pelo licenciamento ambiental.
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Secdo IV

Da Produgdo de Hidrogénio

Art. 11. As atividades de produgdo de hidrogénio, seus derivados e carreadores serdo exercidas
por empresas ou consoércios de empresas constituidas sob as leis brasileiras, com sede e
administragdo no Pais, que tenham obtido autorizagdo do 6rgao regulador competente.

§12 A autorizagdo para a producdo do hidrogénio de que trata esta Lei cabera a Agéncia
Nacional do Petréleo, Gas Natural e Biocombustiveis (ANP), respeitadas as atribuicées das
demais agéncias reguladoras conforme as fontes utilizadas no processo de produgdo.

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Pois ndo, André.

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Aqui a nossa sugestdo é acompanhar a emenda do Senador
Rodrigo Cunha, que fala:

§ 12 A autorizagdo para a produgdo do hidrogénio de que trata esta Lei caberd a Agéncia
Nacional do Petréleo, Gas Natural e Biocombustiveis (ANP), respeitadas as atribuicées das
demais agéncias reguladoras conforme as fontes utilizadas no processo de produgdo, somente
guando a producao se destinar ao uso energético ou como combustivel, € nunca como insumo
industrial.

Porque n3o cabe a ANP regular o uso de insumos de qualquer natureza para uso industrial, somente
para a finalidade combustivel. (Pausa.)

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Talvez seja melhor ai a proposta de um paragrafo, ndo é?

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Sim, pode ser.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) — Na
hipétese de n3o ser para uso industrial, enfim... Pode ser: na hipétese de uso industrial, a regulamentag&o
sera feita por...

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Por agéncia competente, ndo pela ANP.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) -
Sim, mas isso n3o ja esta dito aqui?

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - N3o. Aqui esté dito...
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O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) —
"[...] respeitadas as atribuigdes dos demais agéncias reguladoras, conforme fontes utilizadas no processo de
produgso [...]".

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - E que nés nio temos uma agéncia reguladora para o uso
de insumo industrial, Senador. Esse é o ponto.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Sim. Ent3o, hoje, alguém fazer hidrogénio para uso industrial ndo tem regulagdo?

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - N3o tem, ndo. N3o. N3o tem. Exatamente.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Fora do microfone.) — Nesse caso, ndo é melhor ficar com a
ANP?

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - N3o, porque nido ha necessidade de regulagdo. E uma
mercadoria adquirida para uso industrial, com todo o cuidado ambiental, com a regulagdo em lei... Ent3o,
n3o tem necessidade de uma agéncia reguladora para qualquer tipo de consumo, de insumo industrial. Esse
é 0 ponto, a n3o ser que seja 0 coONSUMO energético.

O SR. GUSTAVO FERREIRA - Senador.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Acho que podia... Veja se atende aqui: a se¢do é "Da Produgdo de Hidrogénio para Fins de Combustiveis".

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Exato.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) — Se
mudar a se¢do, ja vai ficar claro que nés estamos tratando sé para fins de combustiveis.

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - S¢ para finalidade de combustiveis.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Entao, ja fica na mudanca no titulo da segao.

O SR. GUSTAVO FERREIRA — Senador.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Fora do microfone.) — Que é a se¢do da utilizagdo para
produgao industrial.

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Exato.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) —
N&o, mas se eu estou tratando aqui s6 da produg&o para uso de combustivel...
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O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Fora do microfone.) — Pois é.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) — Ja
vou tratar sé de uso combustivel, eu ndo estou tratando do industrial.

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Ai tem que se dizer que a regulagdo se dara somente na
finalidade de combustivel.

O SR. GUSTAVO FERREIRA - Senador.
O SR. LUIS CLAUDIO VIGA (Fora do microfone.) — Eu entendo o ponto.
O SR. GUSTAVO FERREIRA - Por favor, Luis.

O SR. LUIS CLAUDIO VIGA (Para expor.) — Porque vocé vai dar para fertilizantes. Entdo, quando
voceé atribui para a ANP e vocé (Fora do microfone.) esta condicionando as outras agéncias reguladoras,
vocé esta concentrando em um lugar so e vocé esta cobrindo os outros produtos ou derivados do hidrogénio,
gue sdo o qué? O ago, a prépria energia elétrica, que pode ser utilizada como energia elétrica, a questdo do
fertilizante... Ent3o, a gente tem que, de repente, colocar o industrial como excegao.

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Exatamente.
O SR. LUIS CLAUDIO VIGA - Mas ai tem que respeitar as outras instituigées.

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Exatamente. Ent3o, eu nio tenho uma regulag3o, nem ha
a necessidade de ter, para o uso do hidrogénio para a produgao de fertilizante nitrogenado.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Vou voltar a seguinte questdo: se, na se¢do, eu digo, da produgdo do hidrogénio, mas eu nao estou tratando
o lato, eu estou tratando da produgdo do hidrogénio, para fins energéticos... Pronto. Ai tudo que esta aqui
é relativo a energia. Pelo menos, imagino eu que vai atender a sua...

Vocé tinha pedido a palavra. Desculpe-me.
O SR. GUSTAVO FERREIRA (Para expor.) — Senador, obrigado pela palavra.

Eu vi que o Juliano, o Consultor do Senado agora levantou a palavra, e talvez ele relate a mesma
coisa que eu. Sé fazendo o papel aqui de relatar o que a gente discutiu na Camara dos Deputados, e nao
como representante do Ministério da Fazenda, mas a gente enfrentou esse debate junto com a assessoria do
Deputado Arnaldo Jardim e do Deputado Bacelar, e a nossa preocupacao I3, acho que de todos, o consenso
do debate, é que fica dificil regular um produto pela sua destinagdo. A unidade produtiva vai produzir
hidrogénio, e ela ndo sabe se ela vai vender esse hidrogénio daqui a trés, cinco anos para combustivel, para
matéria-prima ou para qualquer uso que ele venha ter 13 na frente. Entado, ficaria dificil estabelecer a



SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

regulagdo ex-ante pela finalidade do produto. E a solugdo que se construiu na Camara dos Deputados foi
exatamente 0 que esta no §4¢2 aqui do texto, do art. 11, que diz que "regulamento devera estabelecer as
hipéteses em que a autorizagdo de que trata o caput deste artigo podera ser dispensada, em especial gquanto
ao volume produzido e ao uso do hidrogénio como insumo...". E o texto segue na pagina seguinte. Entdo...

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) —
"[...] assegurada a exigéncia de registro da atividade no érgao regulador competente”.

O SR. GUSTAVO FERREIRA - E isso. Ent3o...

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Atende?

ORADOR NAO IDENTIFICADO (Fora do microfone.) — Teria que dar uma olhadinha na redag3o.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
O.k. Bom, fica ai a observacgdo, e ja antecipamos aqui a leitura do §42. Vou ler o §3¢.

§32 E permitida a transferéncia da titularidade da autorizagdo, mediante prévia e expressa
aprovacao pela ANP, desde que o novo titular atenda aos requisitos previstos nesta Lei.

Entdo, pulando o artigo... O §4¢ ja lido.

Art. 12. O arranjo denominado sandbox regulatério, de que trata o inciso Il do caput do art. 22
da Lei Complementar n2 182, de 12 de junho de 2021 [tem isso &, sandbox, tem isso, essa
referéncia na lei? Tem? Meu Deus!], podera ser utilizado para a elaboragdo de normativos
relacionados as atividades previstas nesta Lei.

Parece cadigo, parece tudo cédigo. Olha aqui:

O arranjo denominado sandbox regulatério, de que trata o inciso Il do caput do art. 22 da Lei
Complementar ne 182, de 12 de junho de 2021, podera ser utilizado para a elaboragdo de
normativos relacionados as atividades previstas nesta Lei".

Alguém traduz isso ai?

A SRA. KARINA ARAUJO (Para expor.) — Entdo, chamando o Google, nosso colega Google, n3o,
mas trazendo diretamente da Lei Complementar 182, o inciso Il define o sandbox como:

I - ambiente regulatério experimental [...]: conjunto de condig&es especiais simplificadas para
gue as pessoas juridicas participantes possam receber autorizagado temporaria dos 6rgaos ou das
entidades com competéncia de regulamentacao setorial para desenvolver modelos de negécios
inovadores e testar técnicas e tecnologias experimentais [...].
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O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) —
Caixa de areia.

A SRA. KARINA ARAUJO - E para experimentar, fazer inovagao.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
O.k., estd 6timo.

Paragrafo unico. O érgao regulador de que trata o art. 11 desta Lei podera adotar solugdes
individuais que visem ao atendimento do disposto nesta Lei, respeitado seu rito decisorio, até
gue seja editada regulacdo especifica.

Art. 13. Compete a ANP regular, autorizar e fiscalizar o exercicio da atividade de exploragdo e
de produgdo de hidrogénio natural no territério nacional.

Paragrafo unico. Regulamento estabelecera as modalidades de outorga que serao praticadas para
fins de exploracgo e produgdo de hidrogénio natural no territério nacional.

No questions? Nos estamos falando de jazidas de hidrogénio ja no ponto de ser engarrafado.

Art. 14. As atividades relacionadas ao carregamento, ao processamento, ao tratamento, a
importagdo, a exportagdo, a armazenagem, a estocagem, ao acondicionamento, ao transporte, a
transferéncia, a revenda e a comercializagdo de hidrogénio, seus derivados e carreadores
poderdo ser exercidas por empresas ou consorcios de empresas constituidas sob as leis
brasileiras, com sede e administragdo no Pais, que solicitem autorizacdo a ANP.

Paragrafo unico. Os agentes que obtiverem autorizag&o para produgdo de hidrogénio prevista no
art. 11 desta Lei terdo prioridade na tramitagdo dos pedidos de autorizagdo previstos no caput
deste artigo.

Secao V.

Agui tem de novo um problema de...
Ent&o é isso ai, art. 14 e seu paragrafo anico, 0.k.?

Secao V

Do Sistema Brasileiro de Certificagdo do Hidrogénio

Subsecio |

Disposigcées Gerais

Art. 15. Fica instituido o Sistema Brasileiro de Certificacdo do Hidrogénio (SBCH2), para
promover a utilizagdo do hidrogénio de forma sustentavel a partir das informagdes contidas em
certificado emitido por empresa certificadora ao produto hidrogénio e derivados.

§ 12 O certificado sera emitido para informar a intensidade de emissdes relativas a cadeia do
produto hidrogénio.
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§ 29 O sistema de certificacdo de que trata o caput deste artigo sera de adesao voluntaria pelos
produtores de hidrogénio ou seus derivados produzidos no territério nacional e podera ser
utilizado para fins de reporte e de divulgagso.

§ 32 As regras de governanga estabelecidas no SBCH2 serdo de cumprimento obrigatério para
todos os agentes econémicos da cadeia de valor de hidrogénio que desejarem emitir certificagdo
para o hidrogénio ou seus derivados produzidos no territorio nacional.

§ 42 Para eventual utilizagdo do hidrogénio de origem importada, regulamento tratara do
processo de reconhecimento da certificagdo adotada no territério de origem.

Subsecso 1l

Da Estrutura, da Governanga e das Competéncias

Art. 16. O SBCH2 tera a seguinte estrutura:

| — autoridade competente;

I — autoridade reguladora;

Il — empresa certificadora;

IV — instituicdo acreditadora;

V — gestora de registros;

VI - produtor; e

VIl — comprador.

Art. 17. A autoridade competente do SBCH2 sera a instancia responsavel por estabelecer as
diretrizes de politicas publicas relacionadas a certificagdo do hidrogénio no territério nacional.
Art. 18. A autoridade reguladora sera a instancia responséavel por supervisionar o SBCH2, com
as seguintes competéncias:

| — definir os regulamentos para implementag&o das diretrizes para a certificagdo do hidrogénio,
em alinhamento ao estabelecido [...] [pela] [...] [Comissdo Nacional de Politica Energética];

Il — estabelecer padrdes e requisitos minimos para o processo de certificagdo do hidrogénio;

I11 — estabelecer as responsabilidades e as obrigagdes das empresas certificadoras credenciadas;
IV — fiscalizar a movimentagdo do hidrogénio comercializado, de forma a verificar sua
adequacdo a certificagdo;

V — fiscalizar as empresas certificadoras credenciadas; e

VI — definir e aplicar sangdes administrativas e pecuniarias cabiveis, conforme previsdo em
regulamento.

Art. 19. A instituigdo acreditadora sera instancia responsavel pelo credenciamento das empresas
certificadoras ao processo de certificagdo do hidrogénio, com as seguintes competéncias:

| — estabelecer os procedimentos para o credenciamento das empresas certificadoras;

Il — proceder ao credenciamento das empresas certificadoras, por ato administrativo préprio ou
mediante instrumento especifico;

Il — disponibilizar e manter atualizada a relagdo de empresas certificadoras credenciadas em
sitio eletronico; e
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IV — auditar os certificados de hidrogénio emitidos pelas empresas certificadoras.

Art. 20. Instituigdo privada que atenda aos requisitos estabelecidos pela autoridade reguladora e
gue seja credenciada pela instituicdo acreditadora podera atuar como empresa certificadora,
instancia responsavel pela emissao do certificado de hidrogénio.

§ 12 Uma vez acreditadas pela instituigdo acreditadora, compete as empresas certificadoras
realizar a avaliagdo de conformidade, com o intuito de verificar a conformidade do hidrogénio
produzido com as normas estabelecidas.

§ 22 E obrigatério que as empresas certificadoras enviem as informagdes relativas a cada
certificado emitido a gestora dos registros do SBCH2.

Art. 21. A gestora dos registros do SBCH2 sera a instancia responsavel pela gestdo da base de
dados nacional de registros de certificados de hidrogénio.

§ 12 Além da atribuig¢do descrita no caput deste artigo, compete a gestora dos registros o registro,
a guarda, a contabilizacdo e a disponibilizagdo das informag&es dos certificados emitidos para
fins de auditoria.

§ 22 A gestora dos registros devera manter sistema informatizado e plataforma eletronica pablica
de acesso a base de dados.

§ 32 A gestora dos registros devera garantir aos compradores a verificacdo da autenticidade do
registro do certificado de hidrogénio emitido.

Subsecso Il

Da Certificagdo do Hidrogénio

Art. 22. Para os fins desta Lei, a certificagdo do hidrogénio adotara a intensidade de emissées
de [...] [gases de efeito estufa] relacionada ao hidrogénio produzido no territério nacional como
atributo, com base em analise do ciclo de vida.

Paragrafo anico. Os certificados de hidrogénio emitidos para o hidrogénio produzido no
territério nacional deverdo resguardar a integralidade ambiental, assegurada a inexisténcia de
dupla contagem.

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Senador, sé uma sugestao de redag3o: "conforme previsio
em regulamento”.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) — Ao
final...

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Ao final: "conforme previsio em regulamento”.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) -
"Conforme previsao em regulamento™.
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Art. 23. Selos de enquadramento para o hidrogénio produzido no territério nacional poderzo ser
emitidos pelas empresas certificadoras, conforme critérios estabelecidos em regulamento.
(Pausa.)

Precisa ver se... Critérios estabelecidos em regulamento ja n3o atende o anterior, n30? N3o. E outro
artigo.

Art. 24, A certificagdo do hidrogénio produzido no territério nacional tera como referéncia o
PBCH2, o qual sera estabelecido em regulamento e devera conter, no minimo:

I — 0 modelo de cadeia de custodia que sera adotado;

Il — 0 escopo das emissées de [...] [gases de efeito estufa] que sera considerado;

Il — as fronteiras do sistema de certificacdo;

IV — as unidades certificaveis que serao reportadas no certificado;

V - os critérios para suspensao dos certificados de hidrogénio emitidos;

VI - os critérios para cancelamento dos certificados de hidrogénio emitidos;

VIl — os instrumentos de flexibilidade que poderdo ser adotados em casos de perda temporaria
de especificagao do hidrogénio; e

VIII - a informagao sobre emissao negativa no processo produtivo, quando couber.

Art. 25. A autoridade reguladora devera prever mecanismos de interoperabilidade e de
harmonizagdo com padrdes internacionais de certificagdo de hidrogénio e podera estabelecer
regras para reconhecimento de certificado para o hidrogénio e seus derivados que forem objeto
de importagdo, observados 0s objetivos da Politica Energética Nacional.

A SRA. KARINA ARAUJO (Para expor.) — Senador, sé registrar aqui um ponto, porque a gente
n3o veio so para brigar, mas também para elogiar.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE. Fora
do microfone.) — E vocé quer brigar?

A SRA. KARINA ARAUJO - Eu n3o brigo, eu sou maranhense, mas sou tranquila. N3o, eu estou
brincando. (Riso0s.)

Na verdade, eu sé quero registrar aqui, para 0 MME, a importancia desses artigos da certificacdo de
hidrogénio, do sistema de certificagdo.

Na COP, em Dubai, foi assinada uma declaragdo de interesse mutuo com os paises do Hydrogen
Trade Forum, mesas redondas de alto nivel em hidrogénio, que é uma declaragdo muatua de que os sistemas
de certificagdo internacionalmente devem conversar, devem ser alinhados.
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O Brasil assinou essa declaraggo na COP como uma entrega do PNH2. Ent3o, estar isso aqui no
marco legal é o atendimento de uma declaragdo assinada na COP e é uma entrega do Programa Nacional
de Hidrogénio, é um marco muito importante para o setor.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Muito bem.

Eu tinha lido o art. 25 ja, ndo é? Se¢do 62 ou Segdo 6? Secdo 6? Quando é algarismo romano até o
10 ndo é...

(Intervengdo fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) — No
cardinal. Mas eu digo, quando é romano, até o 10 n3o é 102 n3o, 92? Sempre...

(Intervengdo fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Bom.

Secao VI.
Do Regime Especial de Incentivos para a Produgio de Hidrogénio de Baixa Emissao de Carbono

Eita, agora é que vai comegcar a esquentar.

Art. 26. Fica instituido o Regime Especial de Incentivos para a Produgao de Hidrogénio de Baixa
Emissdo de Carbono (Rehidro), a fim de fomentar o desenvolvimento tecnoldégico e industrial,
a competitividade e a agregagao de valor nas cadeias produtivas nacionais, nos termos desta Lei.
§ 12 O Poder Executivo regulamentara a forma de habilitagdo e coabilitagdo ao Rehidro.

§ 22 Regulamento devera estabelecer, como requisito para a habilitagdo ao Rehidro:

| - percentual minimo de utilizagdo de bens e servigos de origem nacional no processo produtivo;

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO (Para expor.) — Senador, aqui nés temos uma sugest3o de
redacdo alternativa.

Hoje ha regras para a aquisigdo a semelhanga do que é praticado, por exemplo, no Ex-Tarifario de
bens e equipamentos. A nossa sugestdo é que tenha uma possibilidade de dispensa desse conteddo quando
inexistir equivalente nacional ou a quantidade produzida...

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Vocé estd falando é uma redagdo ao inciso 1?

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - E uma redag3o alternativa. 1sso, no inciso .
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O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) —
Como é a...

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Percentual minimo de utilizacdo de bens e servicos de
origem nacional no processo produtivo, que podera ser dispensado quando inexistir equivalente nacional
ou a quantidade produzida for insuficiente para atendimento da demanda interna.

(Intervengdo fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Ha?

Aperte 0 seu microfonezinho.
O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - J4 foi acatada ou retirada do inciso? (Pausa.)
Ah, entdo, o0.k.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Como é?

A SRA. ROBERTA COX - O Senador acatou a emenda do Senador Rodrigo Cunha, que faz essa
solicitagso.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Dois.

A SRA. ROBERTA COX - A Emenda 3.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
O.k.

Il - investimento minimo em pesquisa, desenvolvimento e inovagao; e
I11 - percentual maximo de destinacdo do hidrogénio produzido para exportagao.

0.k.?
O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Fora do microfone.) — Posso tirar uma duvida aqui?

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Pode.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Para expor.) — Cintia, vocé disse que o Senador retirou o
inciso |, percentual minimo de utilizag&do de bens e servigos de origem nacional no processo produtivo?
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O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) —
N3&o, ndo é que retirou. Ele alterou para...

A SRA. CINTIA (Fora do microfone.) — Ele acatou a emenda do Senador Rodrigo Cunha que faz a
supressao dos incisos | e 1l.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG - Ent3o, ou seja, para ter o Rehidro agora ndo precisa mais ter
contedado nacional, nem investimento minimo em pesquisa, desenvolvimento e inovagao?

A SRA. CiNTIA (Fora do microfone.) — ... o Rehidro para utilizagio das produgdes do hidrogénio
verde. Por qué? Ele acredita que os eletrolisadores sdo todos importados e isso poderia atrapalhar na
evolugdo do processo.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG - Mas ai, se me permitem, eu queria retomar, talvez, a redagéo
gue o André sugeriu, de manter o conteudo nacional e vocé excepcionalizar quando eventualmente nao
haja similar nacional.

Mas é muito importante que nessa politica haja o incentivo ao conteddo nacional e haja o
investimento minimo em pesquisa, desenvolvimento e inovagao.

A SRA. ELBIA GANNOUM - Senador, de acordo com a proposta do secretario...

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Leia ai, André! S¢ para...

Faca de novo ai o registro para eu anotar aqui.
O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Fago melhor, eu posso...

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) — Eu
deixei de registrar, porque eu tinha entendido que ele tinha incorporado a sua sugestdo, mas nzo foi.

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Eu posso passar por escrito, inclusive.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) —
Ele retirou, no ultimo relatério, o inciso | e o inciso Il.

Entdo, a sua proposta para o inciso | qual é?
O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Que podera ser... Incluir, ao final da redag3o...

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Percentual minimo de utilizacdo de bens e servigos de origem nacional no processo produtivo...

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Que podera ser dispensado...
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O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) —
Que podera...

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - ... quando inexistir equivalente nacional ou a quantidade
produzida...

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) —
Que poder3 ser dispensado...

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Quando inexistir...

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) — ...
guando inexistir...

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - ... equivalente nacional...

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) — ...
equivalente nacional...

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - ... ou a quantidade produzida for insuficiente para o
atendimento da demanda interna.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) — ...
ou quantidade... insuficiente. (Pausa.)

O SR. GUSTAVO FERREIRA (Fora do microfone.) — Senador...

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Oi!

O SR. GUSTAVO FERREIRA (Para expor.) — Apenas para registrar a posi¢cdo do Ministério da
Fazenda.

Os incisos sdo importantes para o Ministério da Fazenda. A gente acha que é relevante manter uma
vinculagdo com a industria nacional. Entdo, por isso, a gente pleiteia também a manutengdo dos incisos,
com a devida vénia ao Senador Otto, do Senador Rodrigo, mas sdo pontos importantes para o0 Ministério
da Fazenda também.

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO (Para expor.) — Apenas quero registrar que, para nés,
conteudo nacional também é importante. A inddstria quimica defende isso, sé que pode ser uma trava na
auséncia, ja que a lei aqui tem sentido positivo: "obriga a"... Entdo, se nés n3o tivermos o acesso, pode
travar o investimento.
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O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) — O
gue esta dizendo é que "a lei fixara percentual”.

O SR. GUSTAVO FERREIRA - O regulamento fixarda percentual.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) —
Pois é.

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Mas, ai, vocé fixa o percentual e vocé pode ter um
empreendimento inteiro que nao tenha por conta de demanda por bens e servigos de...

A SRA. ELBIA GANNOUM (Para expor.) — Permita-me, Senador.

Eu creio que, André, estamos de acordo com o Gustavo também. A gente gostaria de manter os
incisos e ainda adicionar a sua redacgo...

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Ah, sim! O k!
A SRA. ELBIA GANNOUM - ... mas para valorizar a industria nacional.

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO - Nio, eu n3o tenho... Nés sugerimos uma alternativa
justamente por isso.

A SRA. ELBIA GANNOUM - Estamos de acordo. Esta perfeito, mas o inciso precisa ser mantido
para a gente ter a cadeia de produgdo, Senador.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
O.k!

Bom, ao relatério do Senador Otto, introduz-se um §3¢, com a seguinte redagdo: "Os incentivos
tributarios aos beneficiarios do Rehidro terdo vigéncia de cinco anos, a partir de 12 de janeiro de 2025".

0.k.?

§42 O Poder Executivo estabelecera metas e objetivos a serem alcangados por meio da concessao
dos incentivos do Rehidro.

§52 O Poder Executivo designara orgao gestor responsavel pelo acompanhamento e pela
avaliagdo dos beneficios tributdrios quanto a consecugdo das metas e dos objetivos
estabelecidos.

Art. 27. E beneficiaria do Rehidro a pessoa juridica que, no prazo de até 5 (cinco) anos, contado
da data de publicagdo desta Lei, seja habilitada para a produgdo de hidrogénio de baixa emisséo
de carbono, nos termos de regulamento.

§ 12 Observados o prazo a que se refere o caput deste artigo e os requisitos dispostos em
regulamento, podera ser beneficiaria do Rehidro a pessoa juridica coabilitada que:



SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

| — exerca atividade de acondicionamento, de armazenamento, de transporte, de distribuicdo ou
de comercializagdo de hidrogénio de baixa emissao de carbono;

Il — dedique-se a geracdo de energia elétrica renovavel para a produgdo de hidrogénio de baixa
emissao de carbono e atenda aos critérios previstos nesta Lei; ou

Il — dedique-se a produgao de biogas ou de biometano para a produgdo de hidrogénio de baixa
emissao de carbono.

§ 22 Também podera requerer a habilitacdo ao Rehidro a pessoa juridica que ja atue na produgdo
de hidrogénio de baixa emissdo de carbono na data de publicagdo desta Lei, nos termos de
regulamento.

§ 32 As pessoas juridicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadagdo de Tributos
e Contribuigdes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional),
de que trata a Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, ndo poderdo aderir ao
Rehidro.

§ 42 A adesdo ao Rehidro e a permanéncia nesse regime ficam condicionadas a regularidade
fiscal da pessoa juridica em relagdo aos impostos e as contribuigdes administradas pela
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.

§ 52 S3o permitidos o ingresso no Rehidro e o aproveitamento desse regime pelas empresas
instaladas em Zonas de Processamento de Exportagdo (ZPEs), sem prejuizo dos beneficios
estabelecidos na Lei n2 11.508, de 20 de julho de 2007.

§ 62 Os beneficiarios do Rehidro deverdo aplicar percentual minimo, a ser definido em
regulamento, em projetos de desenvolvimento sustentavel de transi¢do energética localizados
no Pais.

Art. 28. Aplicam-se aos beneficiarios do Rehidro os beneficios fiscais de que tratam os arts. 32,
42 e 52 da Lei n2 11.488, de 15 de junho de 2007.

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO (Para expor.) — Senador, nés n3o temos oposi¢do ao art. 28,
mas gostaria de fazer uma observacdo que, como os tributos previstos nos arts. 32, 42 e 52, aos quais se
aplicam esses beneficios fiscais, serdo extintos e reunidos no IBS e CBS, pode ser que esses beneficios
acabem inaplicaveis a partir do momento da efetivacdo da reforma tributéria. Ent3o, talvez seja necessario
encontrar uma redag&o aqui que resolva esse ponto de continuidade.

O SR. GUSTAVO FERREIRA - Posso comentar, Senador?

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Claro.

O SR. GUSTAVO FERREIRA (Para expor.) — Sé trazendo uma explicagdo, André, em relacdo ao
Projeto de Lei Complementar n2 68, de 2024, que foi encaminhado pelo Poder Executivo e que regulamenta
e institui a CBS e o IBS. N&o vou me recordar aqui agora, peco desculpas, dos artigos de memaria, mas o
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PLP 68 preserva a arquitetura construida para o Reidi, que s3o esses arts. 32, 42 e 52 da Lei n° 11.488, no
novo regime da reforma tributaria. Ent3do, os projetos habilitados no Reidi terdo a mesma suspensao dos
tributos. E ai, a suspensao do... (Pausa.)

Isso, enquanto estiver habilitado no Reidi, ele mantém a suspensao do tributo; e também a reforma
tributaria ja traz que, mesmo para aqueles projetos que n&o estiverem eventualmente no Reidi, quando
forem para a aquisi¢do e incorporagdo no ativo imobilizado do contribuinte, esses tributos que forem
recolhidos terdo o ressarcimento em 60 dias. Entdo, a gente acha e espera que, com a reforma tributaria,
todos esses problemas de acumulo de créditos e de oneragdo do Capex deixem de existir. Acho que isso
cumpre a promessa que o Ministro Fernando Haddad fez de desonerar os investimentos em bens de capital.
Entdo, eu acho que a reforma tributdria traz uma solugdo que é até mais abrangente do que essa.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) —

Art. 29. O disposto no art. 22 da Lei n2 12.431, de 24 de junho de 2011, aplica-se as debéntures
emitidas por beneficiario do Rehidro destinadas a captagdo de recursos com vistas a implementar
ou a expandir projetos relacionados as atividades de que tratam o caput e 0 § 12 do art. 27 desta
Lei.

Secao VII

Do Programa de Desenvolvimento do Hidrogénio de Baixa Emissdo de Carbono

Subsecdo |

Disposigoes Gerais

Art. 30. Fica instituido o Programa de Desenvolvimento do Hidrogénio de Baixa Emissdo de
Carbono (PHBC) [...] com a finalidade de constituir fonte de recursos para a transi¢do energética
a partir do uso do hidrogénio de baixa emissao de carbono.

Paragrafo anico. S3o objetivos do PHBC:

| — desenvolver o hidrogénio de baixa emissdo de carbono e o hidrogénio renovavel de que trata
esta Lei;

I — dar suporte as agdes em prol da transi¢do energética em apoio ao Coges-PNH2 de que trata
0 art. 82 desta Lei;

Il — estabelecer metas objetivas para o desenvolvimento do mercado interno de hidrogénio de
baixo carbono;

IV — aplicar incentivos para descarbonizagdo com o uso de hidrogénio de baixo carbono nos
setores industriais de dificil descarbonizagdo, como de fertilizantes, siderurgico, cimenteiro,
quimico e petroguimico; e

V — promover o uso do hidrogénio sustentavel no transporte pesado.

Art. 31. O PHBC devera conceder crédito fiscal na comercializagdo de hidrogénio de baixa
emissao de carbono e seus derivados produzidos no territério nacional, observadas as diretrizes
desta Lei, nos termos do regulamento.
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Paragrafo dnico. Serdo elegiveis ao crédito fiscal de que trata o caput os projetos que observem
ao menos um dos seguintes requisitos:

| — contribuicdo ao desenvolvimento regional,

Il — contribuigdo as medidas de mitigagdo e adaptacdo a mudanca do clima;

Il — estimulo ao desenvolvimento e difusdo tecnoldgica; e

IV — contribuig3o a diversificacdo do parque industrial brasileiro.

Art. 32. A concessao do crédito fiscal de que trata o art. 31 observara o disposto neste artigo.

§ 19 Entre 2027 e 2030, os créditos fiscais mencionados neste artigo serdo limitados aos
seguintes valores globais para cada ano-calendario:

| — 2027 - R$ 1.700.000.000,00 (um bilhdo e setecentos milhdes de reais);

I1 - 2028 - R$ 2.900.000.000,00 (dois bilhdes e novecentos milhaes de reais);

111 - 2029 - R$ 4.200.000.000,00 (quatro bilhdes e duzentos milhdes de reais);

IV - 2030 - R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhdes e quinhentos milhdes de reais).

§ 29 O Poder Executivo definira o montante de créditos fiscais que poderdo ser concedidos,
observadas as metas fiscais e 0s objetivos do programa.

§ 32 Os valores de que trata 0 § 22 deverao ser previstos no Projeto de Lei Orcamentaria Anual
encaminhado pelo Poder Executivo Federal ao Congresso Nacional.

§ 42 Sem prejuizo do disposto no § 32, o Poder Executivo devera divulgar os montantes de
créditos concedidos e utilizados e seus beneficiarios.

§ 52 A concessao do crédito fiscal serd precedida de procedimento concorrencial.

§ 62 O crédito fiscal de que trata o caput devera ser concedido para produtores ou compradores
de hidrogénio de baixo carbono.

§ 72 S50 elegiveis a apuracdo dos créditos de que trata o caput deste artigo as empresas ou
consorcios de empresas que participem de processo concorrencial, nos termos deste artigo e do
seu regulamento, e que:

| — sejam beneficiarias do Rehidro, no caso de produtores; ou

Il — adquiram hidrogénio de baixo carbono produzido por empresa ou consércio de empresas
beneficiarias do Rehidro, no caso de compradores.

O SR. LUIS CLAUDIO VIGA (Para expor.) — Senador, uma observacdo aqui.

Eu acho que... Hoje, no mundo, em termos de beneficio para a hidrogénio, a gente tem basicamente
duas vertentes.

Uma é dos Estados Unidos, que é o IRA, no qual ele, para o hidrogénio de baixo carbono, da um
crédito até de US$3, que seriam R$15, por quilo de hidrogénio produzido, com algumas qualificagoes.

Na Europa, existe o que eles fizeram muito de leildo. Fizeram até um leildo agora, que foi um leildo
muito pequeno e nao foi exitoso. Surgiram muitas duvidas na Europa.
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Eu acho que essa parte do texto aqui merece uma atengdo especial, porque fazer o processo
concorrencial pode estar atrasando a decisdo de investimentos de bilhdes de reais que ja podem acontecer
no Brasil no préximo ano.

Entdo, ndo descartando o texto, mas eu acho que tem que ter um dialogo aqui com a industria para
poder ajustar e a gente trazer.

Na Europa, como exemplo, a questao de leildo, eles ja estdo trabalhando ha trés anos com leildo e
tendo dificuldade de implementar. Inclusive, esse primeiro leildo foi colocado na Europa que foi um leildo
muito pequeno, piloto, e eles tém perdido o projeto para os Estados Unidos.

Ent3o, apesar de entender aqui o espirito e de corroborar, eu acho que vale a discussao de tentar trazer
ja uma certeza maior para os investidores para vocé ter projetos realmente, porque o problema hoje é que
a gente ja esta perdendo projetos para os Estados Unidos. Tem empresas aqui, sentadas hoje aqui, que estdo
tomando decis&o de investimentos dos Estados Unidos, porque tém regras claras e objetivas de incentivos.

A Europa esta perdendo. Tem fabrica de fertilizantes que esta deixando de ser feita aqui no Brasil,
tem empresa que esta fazendo aco no Oriente Médio.

Entdo, por mais que entenda aqui, eu acho que o espirito tem que ser parte de debate. A questdo de
como a gente faz para expeditar essa industria, porque ¢, sim, uma competigdo global; é, sim, uma corrida
para trazer esses investimentos aqui para o Brasil.

A SRA. ELBIA GANNOUM - Senador, me permite?

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Pois nao.

A SRA. ELBIA GANNOUM (Para expor.) — Eu gostaria de concordar com o Viga e destacar até
de onde vem essa preocupacdo dos leilées, até o0 nosso exemplo de sucesso de edlico e solar num passado
recente.

Mas a corrida da transigado energética esta em um outro patamar e numa velocidade muito alta. Ent3o,
se nés comegamos a repetir que o passado foi étimo, que chegamos aonde chegamos... mas a gente precisa
de agilidade e nos estamos vendo na cadeia de produgdo da edlica — o senhor deve ter visto nos jornais —,
gue estdo fechando, indo embora algumas fabricantes, deixando de produzir no Brasil, indo para os Estados
Unidos.

Entdo, a gente tem uma emergéncia de fazer essa politica industrial pautada no hidrogénio. E ai é
muito importante que a gente traga exemplos de sucesso do presente. Entdo, a gente tem a Europa de um
lado, que n3o esta conseguindo fazer, justamente porque esta seguindo um modelo de leildo, e a gente esta
vendo a agilidade dos Estados Unidos.
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Ent3o, a nossa sugestdo é que isso ndo esteja em lei, porgue talvez seja dada uma indicag&o para a
regulamentagdo, e que seja feita de forma mais agil. Do contrario, a gente perde a corrida da transicdo
energética.

Entdo, essa é a nossa percepgao.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE. Fora
do microfone.) — Traduza ai em texto de lei.

A SRA. ELBIA GANNOUM - Em texto de lei, joga-se para regulamento, e ai a gente faz depois...

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Cria um montante? Fiz uma soma aqui. Nés estamos falando de 13,3 bilhges...

A SRA. ELBIA GANNOUM - De investimentos.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) — De
investimento, ndo. De créditos fiscais.

A SRA. ELBIA GANNOUM - Sim, sim.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Como ¢ a sugestso de vocés, entdo?

A SRA. ELBIA GANNOUM - A nossa sugestdo é que n3o seja tratado em lei, que seja discutido,
ja pensado num decreto mais associado ao modelo americano do que ao modelo europeu, porque esse aqui
esta parecido com o modelo europeu, que nado esta saindo do papel.

Ent3o, a gente precisa pensar numa...

O SR. LUIS CLAUDIO VIGA (Para expor.) — Senador, eu trago aqui um artigo do... houve um
leildo agora, foi ha praticamente duas semanas, e o presidente de um dos ganhadores, um dos maiores
ganhadores do leildo afirmou apds ele ter ganho o leildo que ndo tem decisdo de investimento, que vai
depender do mercado.

Ent3o, longe de mim dizer que o leildo ndo é uma das solugées, mas, sim, eu acho que a gente tem
gue voltar para a mesa, voltar para a mesa com o ministério para tentar encontrar solugdes parecidas com
as dos Estados Unidos ou uma solugéo hibrida.

Eu acho que isso é um trabalho de quatro maos. E quero parabenizar, porque a gente avangou muito
no projeto de lei aqui. Eu estou trabalhando pelo menos ha trés anos aqui com esse grupo, com o Gustavo,
com o Dubeux e com o senhor, e a gente ja passou por muitas coisas, muitas coisas ja foram superadas.
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Mas essa questio da urgéncia, como a Elbia muito bem colocou... s6 a Aeris, 1a no Estado do Ceara, esta
demitindo 1,5 mil funcionarios hoje de acordo com a imprensa.

Entdo, a gente tem que ter uma urgéncia de levar isso dai. Entdo, tem-se que encontrar um
mecanismo, hoje fica muito aberto. Para o investidor fazer esse investimento ele ndo consegue da maneira
gue esta hoje. Para a gente trazer essa urgéncia para o Brasil, para ter projeto de decisdo de investimento
no ano que vem ja e ajudar ndo s6 a desenvolver essa industria de hidrogénio, mas toda... resolver o
problema que a gente tem, como a Elbia muito bem colocou, de edlica, solar, de demanda, de empregos
gue estdo sendo perdidos. Foram fechadas — n3o ¢, Elbia? — a fabrica da GE, Siemens, WEG, grande
produtor nacional, grande produtor de tecnologia anunciou que... a WEG esta vendendo nos Estados
Unidos, esta saindo daqui para vender nos Estados Unidos, porque nio tem demanda, e o hidrogénio verde
é essa demanda.

Imagino que temos que trabalhar juntos aqui a quatro maos para essa agilidade.
O SR. GUSTAVO FERREIRA - Senador.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Pois no.

O SR. GUSTAVO FERREIRA (Para expor.) — So reagindo um pouco as falas, Senador, primeiro
guero registrar o agradecimento tanto do trabalho do senhor, da sua assessoria, quanto da assessoria do
Senador Otto, por ter acolhido a proposta que o Ministério da Fazenda trabalhou.

Pegando um pouco das falas que foram ditas, acho que a gente tem que tomar cuidado para ndo juntar
todos os problemas como se fossem um problema sé. A questdo da perda de competitividade e de a industria
eolica estar com fechamento de fabricas, perdendo empregos, acho que sao varios problemas, varias causas
e a gente n3o pode colocar tudo na mesma mesa, como se isso aqui fosse a salvagédo da lavoura de todo
mundo e fosse resolver todos os problemas de todas as industrias de hidrogénio — de hidrogénio para frente,
a utilizagdo dele, e para tras também da cadeia de suprimento e de insumos, que vem atras da cadeia de
hidrogénio. Ent3o, acho que a gente tem que focar num problema e numa soluggo e olhar isso de maneira
segmentada.

Comentando um pouco sobre a proposta de leildo, primeiro, Senador, sé destacando, como o Luis
bem colocou, que esse texto aqui reflete um esfor¢o muito grande do Ministério da Fazenda em avancar
com politicas de incentivo para a industria do hidrogénio. A gente tem incentivo na aquisi¢do de bens de
capital, a gente tem incentivo na emissado de dividas, via debéntures, a gente n3o retira nenhum outro
incentivo que existe. Acho que é importante mencionar Fundo Clima, que foi recém capitalizado com R$10
bilhdes e que vai fornecer recursos para essa industria também; o incentivo das ZPEs continua vigente, a
gente tem uma cadeia de incentivos bastante grande ja bem estabelecida para a industria e voltados para a
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transigdo energética. Esse projeto traz mais alguns novos incentivos. Entdo isso reflete um esforgo muito
grande que a gente vem fazendo.

Em relagdo a urgéncia de se conseguir desenvolver essa cadeia, acho que é bastante importante que
a gente tenha em vista que, como a gente diz no Ministério da Fazenda, que a gente ndo pode encarar 0
desenvolvimento da industria do hidrogénio como uma corrida de cem metros rasos. Isso aqui é uma
maratona. Essa inddstria vai prevalecer pelos préximos 50, 100 anos.

Tentando trazer um pouco ja do contexto do texto, por que a gente traz a proposta de procedimento
concorrencial? A gente pode escolher correr uma maratona dando sprint no comego, cansar na metade e
Nao conseguir prosseguir com esse desenvolvimento da inddstria ou a gente pode escolher fazer essa corrida
a passos moderados, sabendo que ela é uma corrida longa.

O leildo que ocorreu na Unido Europeia, acho que é preciso entender melhor as condigdes de
contorno la. Acho que ndo da para dizer que a inddstria do hidrogénio n3o se desenvolve na velocidade
gue a Unido Europeia espera por conta do mecanismo de leildo. Acho que tem uma dificuldade de conseguir
off-takers para pagar o prego desse hidrogénio. O hidrogénio, nos Estados Unidos, esta mais avangado acho
gue por uma série de fatores, e ndo apenas pela politica de incentivos.

Mas esse leildo que o Luis bem mencionou partiu de um prego-teto de 4,50 euros por quilo e finalizou
as propostas entre 0,38 e 0,47, algo que o valha. Ent3o a gente teve um leildo que teve um desagio de 90%.
Eu acho dificil entender um leildo com um desagio de 90% em que tenha faltado interesse. Acho que o
resultado do leildo demonstra o tamanho do apetite que houve em cima daquilo que foi ofertado. Se n3o,
vocé n3o teria desagio nenhum, vocé teria um leildo vazio e zero desagio. Entdo acho que é importante a
gente voltar para a prancheta, estudar todas as condigdes de contorno e as experiéncias internacionais. A
gente fez esse trabalho, mas acho que a gente esta disposto a voltar e conversar.

Tentando pegar mais algum ponto, acho que, assim, a gente ndo tem prejuizo. A gente nio vé
problemas nenhuns em voltar a conversar com a Abhiv, com a ABEEdlica, com todos os agentes do setor
privado, para entender.

Talvez se a previsao na lei especifica de procedimento concorrencial seja algo que incomode, acho
gue a gente pode trabalhar em, eventualmente, deixar a lei mais aberta, levando isso para o regulamento.

Acho gue a gente tem um caminho bastante grande de convergéncia.

Para finalizar minha fala, Senador, gostaria de destacar essa convergéncia que a gente ja conquistou
durante este longo tempo de trabalho.

Ajustes pontuais podem ser feitos, acho que do nosso lado, tenho certeza de que aqui, no Senado
Federal, também acho que a gente consegue no curto prazo.
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E estamos 100% a disposi¢do, como sempre estivemos, Luis, para discutir este texto com vocés e
chegar a uma redagao que seja confortavel para todos, no mais curto prazo possivel.

A SRA. ELBIA GANNOUM - Permite-me um minutinho, Senador?
O SR. LUIS CLAUDIO VIGA (Para expor.) — Como o Gustavo, eu quero agradecer.

Tenho tido, sim, no Governo, tanto no Senado como na Camara e também com o Executivo, este
didlogo, que é muito importante, porque a gente comegou aqui falando da CDE, que era um problema
enorme. E isso foi superado.

A gente falou sobre a questao fiscal. E isso também foi superado, mostrando que o hidrogénio traria
guase R3$70 bilhdes, R$80 bilhdes, ja em 2030, de superdvit para o Governo, fazendo calculos
macroeconémicos, mostrando impacto na economia.

Tudo isso veio a partir do dialogo, e por isso a gente avangou tanto.

Mas acho que a gente tem um desafio agora, Gustavo, realmente de entender, juntos, o que aconteceu
na Europa e como a gente realmente tira do papel, porque a inteng&o aqui de todos é tirar essa nova inddstria
do papel e gerar empregos.

A gente tem também planos muito exitosos do Governo agora em que nao foram feitos leildes, como
0 Mover, por exemplo. O Mover, ai ja sairam mais de R$50 bilhdes, se a minha conta esta certa — Gustavo,
vocé sabe melhor do que eu —, de novos investimentos.

O que a gente esta falando aqui, depois de uma politica bem implementada, é vocé tirar do papel
esses projetos e gerar investimento.

E a industria do hidrogénio tem uma particularidade. Dependendo, se vocé fizer o modelo dos
Estados Unidos, nesse modelo, s6 é dado algum tipo de incentivo apés a producgso. Significa que todo o
investimento que é feito pelos investidores, pelos empreendedores é feito antes de qualquer incentivo.

Ent3o, vocé arrecada ja todo o valor que vocé precisa para incentivar através dos empreendimentos.
E uma conta positiva. E um investimento que gera retorno.

Isso tem que ser discutido, conversado, e a gente encontrar solugées ai, como vem encontrando
solugées em tudo.

Hoje, realmente, assim pensando, a industria vive a preocupagdo, porque nao conseguimos tomar
uma decisdo de investimento amanha, com esse texto.

E o0 que esta procurando a industria é chegar a uma decisdo de investimento. Alids, é o que estao
procurando todos aqui, ndo é sé a industria. Por isso tem esta plateia t30 grande aqui e o interesse tdo
grande dessa nova industria.
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A SRA. ELBIA GANNOUM - Senador.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) —
Pois nao.

A SRA. ELBIA GANNOUM (Para expor.) — O nosso ponto ndo é nem com relagdo a proposta, mas
é realmente trata-la em decreto.

Nés temos a experiéncia, o senhor sabe muito bem, do Proinfa. Quando nés tratamos a
regulamentagdo no decreto, depois nés tivemos a flexibilidade, inclusive, para ndo aplicar mais aquele
modelo de leildo e passamos a contratar a edlica em modelos competitivos.

A minha preocupagdo é deixar cravado em lei, mas, sim, levar para um decreto, porque o decreto vai
ter a flexibilidade, inclusive, para implementar a prépria evolugdo do mercado.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Deixe-me ver.

Se, no §59, tiver a seguinte redacdo "a concessao do crédito fiscal serd definida em decreto do Poder
Executivo", resolve?

O SR. GUSTAVO FERREIRA (Para expor.) — Acho que sim, Senador. E preciso avaliar dentro de
casa, mas acho que sim.

Acho que sim.

O SR. LUIS CLAUDIO VIGA (Para expor.) — Eu acho que a gente precisa avaliar, Senador. (Fora
do microfone.) Eu acho que tem que ter uma conversa aqui.

Um projeto dessa envergadura, porque a gente esta falando ai de bilhdes de ddélares de investimento
— quer dizer, cada projeto desse vai comegar em R$10 bilhges, R$15 bilhdes —, tem uma particularidade:
S30 0s primeiros entrantes, principalmente, 0s projetos mais custosos. Mas esses projetos também sdo muito
importantes, como foi a edlica la atras. Se esses projetos, 0s primeiros, ndo tivessem sido colocados de pé,
vocé n3o teria uma redugdo gradativa do prego do produto.

A edlica — que, 1a no passado, foi R$800 o megawatt-hora e, hoje, é R$150 — e a solar também s3o
as fontes mais baratas de energia nova, mas precisaram passar por uma planta de R$850. Ent&o, é 0 que a
gente esta falando aqui. E ai gerou... Elbia tem 0s nimeros muito melhores do que os meus. Eu acho, Elbia,
gue vocé pode trazer toda essa industria imensa aqui no Brasil.

Ent3o, a gente tem que pensar... Esses valores sdo valores muito timidos, pensando na produgdo que
vocé vai ter, porque o processo todo foi feito para 20 anos. Vocé tem que considerar que vocé tem um
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contrato de 20 anos, mas também tem que trabalhar — e 0 Gustavo conhece melhor do que eu — nas
capacidades do Governo.

Pela LOA, cinco anos é o preferido.

O SR. GUSTAVO FERREIRA - N30, n3o é o preferido. E o imposto.

O SR. LUIS CLAUDIO VIGA - E 0 imposto. Exatamente, é o imposto. Obrigado pela palavra.
A gente tem que encontrar 0 mecanismo para fazer, porque, sendo, o projeto ndo sai do papel.

Agradeco de novo ao Gustavo pelo didlogo. E agradeco ao Senador pelo didlogo que a gente sempre
teve.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Bom, para a gente avangar, quer dizer que essa questdo de definicdo em decreto resolveria?

(Intervengdo fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) — Eu
sei que as negociagoes, enfim, as definicdes ndo acontecerdo nesta tarde de terca-feira, mas eu estou
querendo dar agilidade, pelo menos para que a gente tenha um marco ai, e as coisas possam evoluir.

Mas, enfim, faz-se o que se pode.

O SR. LUIS CLAUDIO VIGA - Senador, eu acho que vale a pena mais conversa sobre este tema,
para se encontrar uma congruéncia. Ainda n3o iria direto para o decreto, apesar de achar uma ideia boa,
mas eu acho que a gente pode trabalhar um pouquinho neste tema.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
O.k.

Eu tinha visto até o §72, inciso IlI.

§82 O procedimento para a concessao do crédito de que trata o caput podera prever, dentre outras
hipdteses:

| - a concessao de créditos em montantes decrescentes ao longo do tempo;

Il - que o valor do crédito estara relacionado a diferenca entre o preco do hidrogénio e o prego
de bens substitutos;

I11 - a exigéncia de apresentacdo de garantia vinculada a implantagdo do projeto de produgdo ou
consumo de hidrogénio de baixa emissdo de carbono e seus derivados; e

IV - a aplicagdo de penalidades, inclusive pecuniarias, decorrente da ndo implementagdo do
projeto.”

[S4o indicagBes de como sera o procedimento.]
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“Art. 33. Os créditos fiscais de que trata o art. 31 corresponderdo a crédito da Contribuicgo
Social sobre o Lucro Liquido — CSLL.

§ 12 O valor dos créditos fiscais apurados sera reconhecido no resultado operacional.

§ 22 Observada a legislagdo especifica, os créditos fiscais poderao ser objeto de:

| - compensagdo com débitos préprios, vincendos ou vencidos, relativos a tributos administrados
pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda; ou

Il - ressarcimento em dinheiro em até 60 dias, na inexisténcia ou insuficiéncia de débitos de
CSLL ou de quaisquer outros tributos federais passiveis de compensagso.”

“Art. 34. O crédito fiscal de que trata o art. 31 devera ser concedido para as operagdes de
comercializagdo de hidrogénio de baixa emissdo de carbono e seus derivados produzidos no
territério nacional ocorridas no periodo de 12 de janeiro de 2027 a 31 de dezembro de 2031.”
“Art. 35. A Lei n2 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar com [...] [a seguinte redagdo]:
XVIII - mitigar as emissées de gases causadores de efeito estufa e de poluentes nos setores de
energia e de transportes, inclusive com o uso de biocombustiveis e de hidrogénio de baixa
emissdo de carbono e seus derivados; e

XIX - incentivar a produgdo e promover a competitividade no Pais e no mercado internacional,
bem como atrair investimentos em infraestrutura ligada a industria do hidrogénio de baixa
emissdo de carbono e seus derivados.”

“AM. 22 s

XV —estabelecer diretrizes para o desenvolvimento da industria do hidrogénio de baixa emissao
de carbono.

“Art. 82 A ANP terd como finalidade promover a regulagdo, a contratagdo e a fiscalizagdo das
atividades economicas integrantes da industria do petréleo, do gas natural, dos biocombustiveis
e do hidrogénio, no que Ihe compete conforme a lei, cabendo-Ihe:

VIl — declarar a utilidade publica, para fins de desapropriagdo e instituicdo de servidio
administrativa, das areas necessarias a exploragdo, ao desenvolvimento e a produgado de petréleo
e gas natural, a construgdo de refinarias, de unidades de processamento de gas natural, de
instalagGes de estocagem subterranea, de dutos e de terminais, bem como a construgdo de
infraestrutura necessaria a produgdo de hidrogénio;

XVIII — especificar a qualidade dos derivados de petréleo, gas natural e seus derivados, dos
biocombustiveis e do hidrogénio;

XXXVI - regular e autorizar as atividades relacionadas a produgdo, ao carregamento, ao
processamento, ao tratamento, a importagdo, a exportagdo, a armazenagem, a estocagem, ao
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acondicionamento, ao transporte, a transferéncia, a distribuicdo, a revenda e a comercializagéo
de hidrogénio, bem como avaliacdo de conformidade e certificagdo de sua qualidade, e fiscaliza-
las diretamente ou mediante convénios com outros 6rgaos da Unido, dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municipios;

XXXVII — regular e autorizar, no ambito de suas competéncias, as atividades relacionadas a
produgdo de hidrogénio renovavel e de baixa emissdo de carbono a partir do uso de energia
elétrica, na forma de regulamento;

XXXVIII - regular e autorizar, em conjunto com outras agéncias reguladoras, as

atividades relacionadas a produgdo de hidrogénio renovavel e de baixa emissdo de carbono que
utilizem em seus processos produtivos insumos regulados por essas agéncias, na forma de
regulamento.

"Art. 36. Ficam convalidadas as autorizagdes para 0 exercicio da atividade de produgdo de
hidrogénio de baixa emissao de carbono e seus derivados vigentes na data de publicacdo desta
Lei, mediante analise de conformidade do 6rgao regulador competente de que trata o art. 11
desta Lei.

Paragrafo unico. A analise de conformidade de que trata o caput deste artigo devera ser realizada
em até 180 (cento e oitenta) dias apos a data de publicagdo desta Lei."

"Art. 37. As dreas necessarias as instalagées de transmiss3o e distribuicdo de energia elétrica de
interesse restrito de agente outorgado, que ndo sejam destinadas ao acesso ao sistema de
transmissdo ou distribuigdo, poderdo receber declaragdo de utilidade puablica pela Agéncia
Nacional de Energia Elétrica [...], nos termos do art. 10 da Lei [...], desde que sejam dedicadas
ao suprimento exclusivo de projetos de produgdo de hidrogénio de baixa emissdo de carbono.”
“Art. 38. Os arts. 29, 32, e 62-B da Lei n2 11.508, de 20 de julho de 2007, passam a vigorar com
a seguinte redagao:

‘Art. 22 A criacdo de ZPE far-se-a por decreto, que delimitara sua area, a qual podera ser
descontinua e/ou expandida, observado o disposto nos §§62 e 72 deste artigo, a vista de proposta
dos Estados ou dos Municipios, em conjunto ou isoladamente, ou de ente privado.

§ 72 Areas expandidas s3o areas descontinuas com distancia indeterminada, destinadas a
produgdo de insumos e de estrutura de armazenamento dedicados exclusivamente a produgdo de
hidrogénio de baixa emissdo de carbono e renovavel dentro das areas a que se refere o § 62’
(NR)

§ 89...

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG - Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) —
Opa!
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O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Para expor.) — Em relagdo a esse tema, a minha sugestao é
gue ele seja excluido. Eu tive a oportunidade, inclusive, de alertar a Presidente Elbia que, apesar de toda a
boa intengdo desse artigo, o que ele coloca aqui é que, ao expandir uma area de ZPE para qualquer regido
do pais, vocé vai permitir, em primeiro lugar, que, por exemplo, se importem equipamentos para produgao
de energia eolica com os subsidios, com a isengdo de impostos, o que vai comprometer a industria eélica
brasileira.

Nds, inclusive — eu estava aqui preocupado com esse tema chegar até as 5h —, as 5h, temos reuniao
do Governo para buscar solugdes emergenciais que possam socorrer a inddstria eélica no Brasil, que esta
passando por um momento muito dificil.

E, no nosso entendimento, é muito importante a aprovacdo do projeto de lei do hidrogénio, porque
naés temos uma crise de demanda e, certamente, a regulamentagdo do hidrogénio vai contribuir para isso.

Mas eu quero chamar a atengdo de que esse artigo aqui compromete, porque, quando a gente vé o
art. 6-A, ele diz que as importagées ou as aquisigdes no mercado interno de maquinas, de aparelhos, de
instrumentos e de equipamentos por empresa autorizada a operar em ZPE terdo suspensao da exigéncia dos
seguintes impostos e contribuicdes: Imposto de Importagso, imposto tal... Ent&o, isso compromete.

No meu entendimento, ndo ha necessidade de se criar ZPE estendida. O que é preciso fazer — a gente
conversava com o Luis hoje — é definir o que o Superior Tribunal de Justica ja decidiu em acérd3o, se
referindo, salvo engano, a ArcelorMittal, de vocé ter uma esteira que vai abastecer, diretamente, a produgao
de hidrogénio, para que esses equipamentos que V3o servir, exatamente, para a produgio de hidrogénio
recebam os mesmos incentivos das empresas que estdo em ZPE. Mas, no nosso entendimento, esse artigo
aqui é prejudicial a industria nacional.

A SRA. ELBIA GANNOUM (Para expor.) — Senador, queria complementar o Rodrigo e dizer que
concordo com ele, no mérito, com relagdo a produgdo nacional. Nés, realmente, estamos falando, o tempo
todo, que o Brasil tem a sua grande oportunidade de se industrializar também a partir da energia.

Ent3o, a gente esta falando, sim, de adensamento tecnoldgico, de industrializacdo da cadeia de
produgao, e o conceito de ZPE estendida, talvez, da forma que esta... Inclusive, o dltimo paragrafo que esta
aqui, o §49, esta falando de insumos de energia elétrica, mas a interpretacdo pode levar a crer que vocé
também esta isentando os equipamentos para importagdo, e isso, realmente, vai destruir a cadeia de
produgdo da energia edlica, por exemplo, que, alias, ja esta com fortes sinais de cansago.

Entdo, realmente, eu concordo com o Secretario Rodrigo na preocupagdo, mas eu acho que a gente
deveria ter aqui, talvez, um artigo que deixasse claro que, primeiro, o conceito de ZPE expandida é muito
caro para nés, é muito importante, mas os equipamentos associados aos insumos — aqui a gente coloca
energia elétrica, agua e outros insumos —, esses, sim, ndo estardo sujeitos a isengao, justamente porque nés
gueremos desenvolver uma cadeia de produgdo nacional.
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Ent3o, talvez, seria algum ajuste de redagdo. Ontem mesmo, tive a oportunidade de conversar com o
Rodrigo e seu Secretdrio Fabio, nessa linha de ajustar o texto, para ndo permitir que os equipamentos
estejam nesse rol de isengdo.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG - Se me permite, Senador Cid, a minha sugestao é a mesma
que foi feita em relagdo a Associagao Brasileira de Hidrogénio Verde, em relagdo ao Ministério da Fazenda,
de que a gente possa sentar. Aqui eu quero elogiar a sua assessoria e a assessoria do Senador Otto, porgue
tem sido um didlogo bastante produtivo, no sentido de a gente conseguir a construgdo adequada que
atenda... Nés entendemos e chamamos o Luis para conversar, hoje, para entender o que, efetivamente, é
necessario para viabilizar a industria do hidrogénio, mas para que a gente n3o erre no sentido de tomar uma
medida, achando que vai beneficiar a industria tal, e acabar comprometendo a industria nacional, que, como
disse a Elbia, esta passando por dificuldade. O nosso interesse é fortalecer a industria edlica e a inddstria
nacional, de uma forma geral.

O SR. GUSTAVO FERREIRA (Para expor.) — Senador, se me permite complementar e participar
do debate também, acho que, em relagdo a esse artigo das ZPEs, diferentemente dos outros beneficios que
a gente tem no corpo do projeto de lei, esse aqui ndo me parece, pelo menos, adequado ao que disp&e tanto
0 ADCT - acho que isso é superavel —, porque o art. 113 do ADCT exige que qualquer beneficio tributario
tenha estimativa de impacto orcamentario.

Acho que isso poderia ser incorporado no relatério — e n3o seria, talvez, o maior problema —, mas ele
também n3o me parece adequado ao que disp&e a LDO, aquele dispositivo que a gente ja argumentou nos
outros pontos, que exige que esse beneficio tenha vigéncia de cinco anos e que tenha um érgdo para
acompanhar a efetividade, metas e objetivos. Entdo, do ponto de vista formal, esse dispositivo me parece
gue merece ajustes.

Agora, eu acho que o foco do debate aqui é o mérito da politica publica, e, talvez, Elbia, o préprio
texto, da forma como estd, ja atenda a sua preocupagao.

Destacando aqui o inciso Il do §12 do art. 27, ele ja permite que a empresa que se dedique a geragado
de energia elétrica renovével para a produgdo de hidrogénio de baixo carbono se coabilite no Rehidro.
Coabilitando-se no Rehidro, ela também tera os beneficios que a lei inteira traz, lembrando deles: a emissao
de debéntures incentivadas e de infraestrutura e a qualificagdo no Reidi, que suspende os tributos — hoje,
P1S-Cofins e, depois, CBS e IBS — na aquisi¢ao dos bens para o Capex, e ai a gente esta desonerando esses
bens. Entdo, talvez isso ja seja o objetivo que se busca com a politica publica, que é desonerar o Capex
também da planta de energia elétrica que vai alimentar a industria de hidrogénio. Avalie isso.

E pegando aqui o ultimo dispositivo do projeto, que é o §42, que fala dos insumos, incluindo energia
elétrica, agua, vapor. Peco desculpa, Senador, é o §22 do art. 42, que traz uma redacdo semelhante:
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"Regulamento dispora sobre hipéteses em que a agua, a energia elétrica, o gas natural e os insumos
utilizados no processo produtivo serdo considerados matérias-primas [...]".

Entdo, esse §2¢2 do art. 42 traz basicamente a mesma disposi¢do que vem aqui no ultimo §49, 13 na
Lei 11.508, mas delegando para o regulamento, em que a gente consegue fazer essa restricdo quando esses
bens aqui forem insumos para a produgdo do hidrogénio.

Ent3o, penso eu que o texto da Camara n3o precisaria de ajustes nesse ponto para atender a
preocupacdo que a Elbia traz, que é a desoneracdo do investimento em energia para a produgdo de
hidrogénio e também a desoneragdo da prépria energia elétrica quando ela for vendida para o consumidor
de energia elétrica que vai produzir o hidrogénio.

Trago esses pontos para destacar, Senador. Talvez a gente esteja discutindo aqui um ndo problema,
para que a gente possa limpar nossa pauta.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Fabrizio, quer falar?

O SR. FABRIZIO GOMES SANTOS - Eu n3o ouvi a altima fala, podia repeti-la?

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
N&o, nés estamos discutindo aqui o... Estamos chegando ao fim j4, penultima pagina.

O §79, que trata das areas expandidas e descontinuas de ZPEs.
Estou vendo aqui quem defende...

O SR. FABRIZIO GOMES SANTOS (Para expor.) — Eu acho que é uma defesa do Estado do
Cear4d, porque, na pratica, a ZPE normal ja da essa isengdo em relagdo aos equipamentos de importagéo.
Eu acho que poderia ter no texto, talvez, o que foi colocado sobre similar nacional. Se n3o tiver o similar
nacional, vocé pode importar. Tendo o similar... Eu acho que poderia ser colocado nesse sentido, o que ndo
impediria de a gente ter a ZPE estendida, que eu acho que é um conceito importante para todo o projeto.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Para expor.) — A ZPE estendida também tem um outro
problema sobre o qual ai era importante o Ministério das Minas e Energia se pronunciar, porque, veja bem:
Se vocé cria o conceito de ZPE estendida, em tese, vocé pode criar uma ZPE em Uberaba para fornecer
energia para Pecém, e com isso vocé vai carregar a rede de transmissao.

Entdo, isso ai tem um outro componente. Eu acho que a gente precisa se debrucar mais sobre esse
tema. E importante que a Receita Federal esteja participando, e também a 4rea de Secretaria Executiva de
ZPE do Mdic, para que a gente possa buscar a melhor alternativa que possa atender os objetivos que vocés
querem, que S30 0S MeSMOS NOSSOS, Mas que, N0 nosso entendimento, com esse texto aqui, a gente esta
criando mais um problema do que uma solugéo.
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O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) —
Bom, fica uma sugestao de...

E bom, Fabrizio, depois fazer, entdo, um textozinho ai, botar o §72...
O SR. FABRIZIO GOMES SANTOS - Certo, Senador.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) — ...
porque, pelo que eu entendi, na questdo de desoneragio de tributos ou imunidade... E imunidade que se
chama? Eu n3o sei.

ORADOR NAO IDENTIFICADO - Suspensao.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) — Na
suspensado dos tributos de importagdo, seriam atendidos para, exclusivamente, bens que nido tenham
similaridade nacional. Enfim, veja ai...

O SR. FABRIZIO GOMES SANTOS - A gente faz, sim.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) — ...
uma sugestao.

O SR. LUIS CLAUDIO VIGA (Para expor.) — Senador, desculpe-me aqui, mas eu acho que s&o
excelentes pontos colocados pela Elbia, pelo Secretario Rodrigo Rollemberg, pelo Gustavo, pelo Fabrizio,
e talvez um dos caminhos assim também é o dialogo, ndo é? Mas é entender se for a questdo de — como
foi colocado pelo nosso colega da Abiquim — n&o ter similaridade nacional ou, de repente, alguma coisa de
desabastecimento, ndo sei, se tiver essa oportunidade. Mas sempre entendo aqui 0s pontos aqui que foram
colocados muito bem pela Elbia e pelo Rodrigo Rollemberg também. Um ponto a discutir, a conversar.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Muito bem.

§ 82, Os empreendimentos de hidrogénio de baixa emissdo de carbono terdo prioridade na
analise que trata o inciso Il do caput.

Agora 0 §82, também de outro artigo, acho que o artigo agora... E 0 art. 62-A:

§ 82. A suspensao prevista no caput se aplica no caso de venda ou de importagdo de materiais
de construgdo para utilizagdo ou incorporagdo em obras de infraestrutura destinadas aos projetos
de hidrogénio [...] renovavel, incluindo as estruturas de armazenamento do hidrogénio ou
derivados na area a que se refere [...].

Acho que mais ou menos na mesma coisa, nao é?



SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

A SRA. KARINA ARAUJO (Para expor.) — Senador, sé um pontinho que a gente identificou, que
aqui no artigo esta se referindo somente a hidrogénio renovavel, faltou a mengdo de baixa emissao de
carbono nesse paragrafo exatamente.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Vocé estd falando em qual?

A SRA. KARINA ARAUJO - Esse que o senhor acabou de ler, o §82.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) — O
§82 do art. 62-A.

A SRA. KARINA ARAUJO - Isso.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) - "A
suspensao prevista no caput™... Eu tenho que saber o caput do art. 62. O que é que diz?

A SRA. KARINA ARAUJO - As isengdes da ZPE.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG - O que ela esta dizendo é que aqui se colocou sé o hidrogénio
renovavel.

A SRA. KARINA ARAUJO - Esta sé "renovavel".

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Ah, a preocupagdo com o texto. O.k.?

A SRA. KARINA ARAUJO - Isso. Faltou "baixa emissao de carbono™.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Hidrogénio renovavel ou de baixa emissao de carbono.

A SRA. KARINA ARAUJO - E s6 isso.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
BHC, n3o é?

A SRA. ELBIA GANNOUM - E se a gente criar o conceito de verde, ai tem mais um ainda. (Risos.)

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Mas o verde ja esta incluido no "baixa emissdo de carbono™.

Os insumos... O §42, agora do art. 6-B:
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§492 Os insumos utilizados na produgdo de hidrogénio de baixa emissao de carbono [aqui ja foi
colocado] e renovavel, incluindo energia elétrica, agua, vapor d'agua, gas natural e outros
previstos em regulamento, serdo enquadrados como matérias-primas para fins da suspensdo da
exigéncia de impostos e tributos de que trata o caput.

Eu acho que para tudo isso é a questdo sem a similaridade nacional, ndo é? Nao é isso?

O SR. LUIS CLAUDIO VIGA (Para expor.) — N3o, esse ¢ mais uma seguranga juridica na aquisigao
de insumos hoje. Ja é de entendimento que eles sdo matéria-prima, mas, para vocé evitar alguma
inseguranga, é preciso botar bem claro no projeto de lei.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Bom, pelo que eu vi aqui, nés temos uma quest&o relacionada ao conceito de ZPE expandida, e me corrijam
ai 0s universitarios se eu estiver errado.

A SRA. ELBIA GANNOUM - Isso mesmo.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Ndés temos uma questdo ainda para ser discutida, tanto do tanto, quanto da forma do incentivo, ndo é isso?

A SRA. ELBIA GANNOUM - Isso.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Que se prende aqui ao art. 32, correto? E algum impasse maior nessa questado de taxonomia so, de estar I3,
n3o para ter diferencial, mas sé para registrar, do hidrogénio verde. Procede, sd0 esses trés pontos?

A SRA. ELBIA GANNOUM - Procede, Senador. Eu, inclusive, acho que ficou uma ligdo de casa
para nés, o setor produtivo, conversarmos tanto com o Mdic quanto com o Ministério da Fazenda com
relagdo a esses pontos que nés concordamos e discordamos ao mesmo tempo, mas fica como ligdo de casa
fazermos isso.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Muito bem. Entdo, acho que cumprimos um...

O SR. LUIS CLAUDIO VIGA (Para expor.) — Senador, quero agradecer pelo trabalho. Isso é um
plano que, com o senhor capitaneando, trouxe um avango enorme, com a ajuda do Mdic e do Ministério da
Fazenda, do MME também, que esta aqui.

Muito obrigado, acho que, de toda a inddstria. A gente esta falando de algo que vai revolucionar o
Brasil, ndo sé no hidrogénio, o hidrogénio é simplesmente um vetor; vocé tem uma série de outras
industrias que a gente pode trazer para o Brasil e realmente reindustrializar o Brasil. A gente perdeu 50%
da nossa industria, e 0 seu trabalho é louvavel e de uma competéncia enorme, assim como a sua assessoria.
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Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) — Eu
¢é que agradeco.

Senador Rollemberg.

O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (Para expor.) — Senador Cid, muito obrigado. Acho que foi
uma tarde extremamente importante.

Eu quero cumprimentar todos que estdo aqui nesta mesa, registrar a presenga do Francisco Avelino,
gue é nosso Diretor de Descarbonizagdo, e dizer da importancia que o Senado esta dando para acelerar essa
agenda. Essa agenda é uma agenda estratégica para o Brasil, é importante para o desenvolvimento da nossa
industria, importante para a descarbonizagdo da nossa industria.

Eu quero aqui agradecer a sua assessoria, a assessoria do Senador Otto, pelo didlogo aberto, ao setor
produtivo, que tem também o tempo todo dialogado. Eu acho que é esse didlogo que vai fazer com que a
gente tenha o melhor instrumento juridico, que dé seguranca juridica para 0s investimentos, e que a gente
possa realmente aproveitar isso para um novo processo de industrializagdo do pais.

Muito obrigado.

Peco licenca a V. Exa. e aos demais membros da mesa. N6s temos uma reunido agora para tratar da
industria edlica.

Muito obrigado.
O SR. GUSTAVO FERREIRA — Senador...
A SRA. ELBIA GANNOUM - Obrigada, Governador Rodrigo, pela causa...

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Continua facultada aqui a palavra. Senador...

A SRA. ELBIA GANNOUM (Para expor.) — Senador... Perddo, Gustavo.

Eu queria agradecer, em nome do setor produtivo. Nés enviamos, inclusive, uma carta de apoio ao
relatério do Senador Otto, com as assinaturas da ABEE&lica, Absolar, Abihv, ABHAYV, também o Governo
do Ceara e a Nordeste Forte, e nds ja estamos pegando mais assinaturas, Consércio Nordeste, e outras
instituicdes que estao apoiando o relatério do Senador Otto, sem prejuizo dessas discussdes que nés teremos
que fazer. Mas obrigada pelo espaco, e parabéns pelo debate!

Eu fico muito feliz de ver o Legislativo e o Senado Federal tdo envolvidos nessa pauta de pais de
muita relevancia, que é a transigdo energética e a industrializacdo verde do Brasil.
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Muito obrigada, Senador.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Obrigado, Elbia.

A SRA. KARINA ARAUJO (Para expor.) — Também gostaria de agradecer, principalmente, em
nome do Secretario Thiago Barral, que ndo pdéde estar aqui justamente por agendas no Palacio do Planalto,
na Casa Civil.

Para a gente foi muito importante trabalhar em parceria, desde a Camara, com o Senador Cid, com
0s assessores, com os dois Senadores agora, o Cid e 0 Otto. A gente também tentou trabalhar em parceria
com os dois ministérios, o da Fazenda e o Mdic, para que tivesse um alinhamento de Governo, de qual era
a melhor forma de conduzir o PL, os incentivos e os direcionamentos.

E quero agradecer a todos os assessores e consultores que nos ouviram, que entenderam nossos
posicionamentos.

E 0 MMA vai estar de portas abertas ainda para continuar nas discussoes, ainda no infralegal, assim
gue a gente superar essa etapa. Estaremos sempre dispostos ao debate.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Gustavo.

O SR. GUSTAVO FERREIRA (Para expor.) — Obrigado, Senador. Em beneficio do tempo, sé
quero reforgar as palavras que o Secretario Rodrigo Rollemberg ja colocou, em relagdo a posi¢do do
Governo. Quero destacar que o Ministério da Fazenda esta comprometido também com o senso de urgéncia
que a industria enxerga.

A gente enxerga da mesma forma e a gente reforga aqui 0 compromisso de, aprovado esse projeto de
lei e levado a sangdo do Presidente, trabalhar o mais rapido possivel na regulamentagdo para que a gente
consiga ja a concessdo desse crédito fiscal e os incentivos todos postos ainda neste ano. Essa eu acho que
é uma meta que o Ministério da Fazenda tem, de aprovar esse projeto ainda no primeiro semestre, trabalhar
nessa industria e regulamentar tudo ainda este ano.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Obrigado, Gustavo.

Guilherme.

O SR. GUILHERME CARDOZO (Para expor.) — Senador Cid, queremos agradecer. Entendemos
gue essa pauta, como todos nés temos aqui falado, é uma pauta importantissima para o pais, e, na verdade,
como a Presidente Elbia disse, estamos ai na pauta da transicdo energética, e essa transi¢cdo energética é
um tema do qual tem sido falado no mundo todo.
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Obviamente, agradecemos muito pelo debrugar do Senador Cid, do debrucar do Senador Otto
Alencar, aqui em nome da Cynthia, agradecemos em nome da Absolar, em nome de todos vocés, porque
realmente estamos avangando numa pauta que é premente para todo o pais.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) — O
André ndo participou ainda. Quer fazer a sua participagdo?

O SR. ANDRE PASSOS CORDEIRO (Para expor.) — Senador, quero sé agradecer também ao
senhor e a sua assessoria, a0 Germano, ao Senador Otto Alencar e a assessora Cynthia, também pela
incorporagao de varias sugestées que foram feitas pelo setor quimico brasileiro.

Colocamo-nos também a disposi¢do aqui para tratar dos temas que restaram ainda para 0 processo
de discuss3o.

O hidrogénio verde é fundamental para a inddstria quimica brasileira, muitos dos nossos associados
0 produzem, inclusive, para consumo proprio, e a gente aguarda ansiosamente e com alta expectativa a
aprovagao desse projeto de lei.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Obrigado, André.

Vamos encerrar com a academia, Professor?
O SR. PAULO EMILIO VALADAO DE MIRANDA (Para expor.) — Muito obrigado, Senador.

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democrética/PSB - CE) —
Encerrar com a academia quer dizer: dar a academia o local de destaque. (Risos.)

O SR. PAULO EMILIO VALADAO DE MIRANDA - Queria dizer que a Associagdo Brasileira
do Hidrogénio se sente orgulhosa com essa participacdo e muito agradecida pelo trabalho enorme que o
senhor, a sua equipe e outros, tanto no Senado quanto na Camara, tém dedicado a esse tema. Eu acho que
nés vamos chegar a um bom consenso e uma boa lei para o Brasil.

Muito obrigado pelo seu trabalho.
Fui cansativo hoje, nao fui? (Risos.)

O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) -
N3&o, nada. Foi étimo.

(Intervengdo fora do microfone.)
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O SR. PRESIDENTE (Cid Gomes. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - CE) — Eu
também aguentaria mais umas duas ou trés horas, alias, ainda vou para as duas ou trés horas 1a do Plenario.

Eu quero agradecer a participagdo, a presenca e a contribuicdo de todos. N3o sei se remotamente a
gente teve alguma coisa, ndo me chegou registro.

Vejam bem, nés estamos falando, de forma objetiva, de um projeto que tem 38 artigos; nés estamos
ainda com a pendéncia em trés. Eu acho que esta muito proximo de a gente concluir isso.

Entdo, muito obrigado pela contribuigdo de todos.

Eu coloco aqui em votagdo n3o o projeto, mas a ata da reunigo anterior desta Comissao.
Havendo namero regimental, peco a dispensa da leitura da ata.

Nos podemos ter votagdo remota, para ndo aumentar a estranheza.

As Sras. e 0s Srs. Senadores que aprovam permanegam como estdo. (Pausa.)

A ata estd aprovada.

Nada mais havendo a tratar, agradeco a presenca de todos e declaro encerrada a presente reuniso.
Muito obrigado.

(Iniciada as 14 horas e 13 minutos, a reunido é encerrada as 17 horas e 01 minuto.)



